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Siglas 

CEF – Curso de Educação Formação 

CEI – Currículo Específico Individual 

CNEB – Currículo Nacional do Ensino Básico 

DGE – Direção Geral de Educação 

DR – Diário da República 

DT – Diretor de Turma 

LBSE – Lei de Bases do Sistema Educativo 

PAA – Plano Anual de Atividades 

PCE – Projeto Curricular de Escola 

PCT – Projeto Curricular de Turma 

PE – Projeto Educativo 

PEI – Programa Educativo Individual 

RI – Regulamento Interno 

TIC – Tecnologias de Informação e Comunicação 
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Nota introdutória 

O papel do projeto curricular na escola 

O presente Projeto Curricular de Escola, adiante designado “PCE”, estabelece-se no 

reconhecimento da autonomia da Escola na definição de um projeto de desenvolvimento do currículo, 

tendo em conta as linhas orientadoras do Projeto Educativo, traçadas em função da especificidade da 

comunidade educativa e do contexto em que se insere. 

Ao decidir, dentro dos limites estabelecidos a nível nacional, sobre a organização das diversas 

áreas e disciplinas do currículo, as cargas horárias, os tempos letivos, a distribuição do serviço docente, a 

escola está, no fundo, a definir o seu próprio projeto curricular, o qual constitui o aspeto fundamental do 

Projeto Educativo da escola. Estas decisões são orientadas pela análise da situação e dos problemas 

concretos, pelas prioridades que a escola estabelece para a sua ação, pela apreciação dos recursos 

humanos e materiais de que pode dispor. 

Incluem-se nestas decisões os aspetos ainda mais vastos da própria definição da oferta formativa, 

desde o pré-escolar até ao 9º ano. 

Por outro lado, este PCE parte da noção de currículo numa aceção abrangente, quer dizer, a que 

abarca a componente letiva (em que se exploram conteúdos, implementam objetivos, desenvolvem 

competências e implementam atividades dos programas estabelecidos e adaptados) e também a que diz 

respeito às atividades de complemento e enriquecimento curricular. No entanto, note-se que o PCE se 

debruçará essencialmente sobre a primeira dimensão referenciada, deixando a definição das orientações 

referentes à outra para contexto de Regulamento Interno e concretização no Plano Anual de Atividades, 

surgindo neste documento apenas a referência à importância que a escola lhe concede e as prioridades 

que neste âmbito são apontadas. 

Apesar desta divisão, note-se que se pretende que, com base nas orientações do PE, estas duas 

dimensões do currículo sejam implementadas com a desejável unidade, sentido e sucesso, devendo para 

tal estar atentas todas as estruturas da escola e ser efetivo o seu envolvimento na operacionalização deste 

Projeto. 

Se o sucesso escolar é uma das principais metas do PE, é imperativo concretizar a sua linha de 

orientação na organização do currículo, um instrumento que pode ser um importante contributo para as 

condições de promoção do sucesso do aluno, no caminho da construção do perfil estabelecido para os 

alunos à saída da escolaridade obrigatória. 

A responsabilidade direta de organização e condução do processo de ensino-aprendizagem cabe 

aos profissionais que trabalham com cada grupo de alunos, durante um ou mais anos. Por isso, o PE e o 

PCE devem ser operacionalizados no contexto específico de cada público alvo, através do Plano Curricular 

de Turma e do Plano Anual de Atividades. 

O PCT é um elemento central da gestão do currículo. É neste nível da turma, que o conjunto das 

experiências de aprendizagem que se proporcionam aos alunos pode ganhar coerência e que a articulação 

entre as diversas áreas do currículo se pode tornar realidade. Gerir o currículo significa analisar cada 

situação e diversificar as práticas e metodologias de ensino para que todos aprendam. Reforçar ou criar 

uma verdadeira cultura de gestão curricular e uma cultura interdisciplinar (não em oposição às disciplinas 
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mas à sua fragmentação e isolamento) através do trabalho colaborativo e da responsabilização dos órgãos 

coletivos de gestão pedagógica é, muito provavelmente, o elemento mais determinante do sucesso da 

mudança que agora se propõe. 

Naturalmente, a cada professor cabe a responsabilidade de tomar as decisões adequadas e de 

conduzir o trabalho concreto com os seus alunos, enquadrado pelos órgãos coletivos em que está 

integrado e este PCE tem bem presente que este é um nível decisivo de gestão curricular que se quer 

potenciado cada vez mais. 

No entanto, o Projeto Educativo não esquece, e logo este PCE também não, que “para educar 

uma criança é precisa toda uma aldeia” e que, entre outros, os pais têm um papel determinante neste 

processo, não só com todo o apoio que possam prestar no desenvolvimento das suas competências e 

conhecimentos, mas também com o seu exemplo de cidadania, de olhar atento, crítico e interventivo mas 

respeitador dos que o rodeiam e do ambiente e, fundamentalmente, com o acompanhamento da sua vida 

escolar, sendo um “porto seguro” para a partilha de experiências, quer das mais enriquecedoras, quer das 

mais perturbadoras, procurando promover a resolução de eventuais problemas com a colaboração das 

diferentes estruturas de apoio socioeducativo do Agrupamento. 
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Linhas mestras do PCE 

Metas definidas a nível nacional 

“O Perfil dos Alunos aponta para uma educação escolar em que os alunos desta geração global 

constroem e sedimentam uma cultura científica e artística de base humanista. Para tal, mobilizam valores 

e competências que lhes permitem intervir na vida e na história dos indivíduos e das sociedades, tomar 

decisões livres e fundamentadas sobre questões naturais, sociais e éticas, e dispor de uma capacidade de 

participação cívica, ativa, consciente e responsável..” 
(in: Perfil dos Alunos à Saída da Escolaridade Obrigatória, 2017) 

Estão integrados no Ensino Básico os 1.º 2.º e 3.º Ciclos, sendo a Educação Pré-Escolar a primeira 

etapa da educação básica no processo de educação ao longo da vida, proporcionando às crianças um 

ambiente adequado à sua integração no sistema de educação, iniciando a sua formação e socialização, 

respeitando o seu desenvolvimento harmonioso. 

É no 1.º Ciclo que se desenvolvem e sistematizam as aprendizagens que servirão de base a 

aprendizagens futuras, num dado momento histórico, a sociedade considera como a base fundacional 

para todas as aprendizagens futuras. Neste ciclo consolida-se e agiliza-se o uso dos vários códigos 

linguísticos (a língua materna, matemática, artes) e inicia-se a estruturação para a compreensão do 

mundo e integração na sociedade. A monodocência adotada proporciona uma relação estável da criança 

com o professor, sendo a responsabilidade de coordenação e gestão direta do currículo partilhada pelo 

docente e pelo respetivo Departamento. 

Pretende-se no 2º Ciclo criar e acentuar a especificidade dos conhecimentos, numa perspetiva 

complementar do conhecimento. Estabelecem-se no currículo áreas do saber mais diferenciadas, já 

articuladas horizontalmente pelo Diretor de Turma, a nível do Conselho de Turma e em conjugação com 

os diferentes Departamentos. 

No 3º Ciclo aprofunda-se o rigor e a diferenciação do conhecimento científico e cultural, para a 

necessária consolidação e aprofundamento de conhecimentos para aquisição de competências que 

permitam o prosseguimento de estudos quer numa via mais académica, quer noutras mais 

profissionalizantes. 

Para que haja coerência e continuidade na implementação do currículo é fundamental que os 

educadores e em particular os docentes tenham presente os objetivos que antecedem e os que dão 

continuidade ao processo de ensino-aprendizagem de cada nível ciclo de ensino em que se encontram os 

alunos num dado momento. Por isso importa, no contexto deste PCE, recordar o que se encontra definido 

nesta matéria na Lei de Bases do Sistema Educativo. 

“São objetivos da educação pré-escolar: 

a) Estimular as capacidades de cada criança e favorecer a sua formação e o desenvolvimento equilibrado 
de todas as suas potencialidades; 

b) Contribuir para a estabilidade e a segurança afetivas da criança; 
c) Favorecer a observação e a compreensão do meio natural e humano para melhor integração e 

participação da criança; 
d) Desenvolver a formação moral da criança e o sentido da responsabilidade, associado ao da liberdade; 
e) Fomentar a integração da criança em grupos sociais diversos, complementares da família, tendo em 

vista o desenvolvimento da sociabilidade; 
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f) Desenvolver as capacidades de expressão e comunicação da criança, assim como a imaginação criativa, 
e estimular a atividade lúdica; 

g) Incutir hábitos de higiene e de defesa da saúde pessoal e coletiva; 
h) Proceder à despistagem de inadaptações, deficiências ou precocidades e promover a melhor 

orientação e encaminhamento da criança. 

[...] São objetivos da educação básica: 

a) Assegurar uma formação geral comum a todos os portugueses que lhes garanta a descoberta e o 
desenvolvimento dos seus interesses e aptidões, capacidade de raciocínio, memória e espírito crítico, 
criatividade, sentido moral e sensibilidade estética, promovendo a realização individual em harmonia 
com os valores da solidariedade social; 

b) Assegurar que nesta formação sejam equilibradamente inter-relacionados o saber e o saber fazer, a 
teoria e a prática, a cultura escolar e a cultura do quotidiano; 

c) Proporcionar o desenvolvimento físico e motor, valorizar as atividades manuais e promover a educação 
artística, de modo a sensibilizar para as diversas formas de expressão estética, detetando e 
estimulando aptidões nesses domínios; 

d) Proporcionar a aprendizagem de uma primeira língua estrangeira e a iniciação de uma segunda; 
e) Proporcionar a aquisição dos conhecimentos basilares que permitam o prosseguimento de estudos ou 

a inserção do aluno em esquemas de formação profissional, bem como facilitar a aquisição e o 
desenvolvimento de métodos e instrumentos de trabalho pessoal e em grupo, valorizando a dimensão 
humana do trabalho; 

f) Fomentar a consciência nacional aberta à realidade concreta numa perspetiva de humanismo 
universalista, de solidariedade e de cooperação internacional; 

g) Desenvolver o conhecimento e o apreço pelos valores característicos da identidade, língua, história e 
cultura portuguesas; 

h) Proporcionar aos alunos experiências que favoreçam a sua maturidade cívica e sócio afetiva, criando 
neles atitudes e hábitos positivos de relação e cooperação, quer no plano dos seus vínculos de família, 
quer no da intervenção consciente e responsável na realidade circundante; 

i) Proporcionar a aquisição de atitudes autónomas, visando a formação de cidadãos civicamente 
responsáveis e democraticamente intervenientes na vida comunitária; 

j) Assegurar às crianças com necessidades educativas específicas, devidas, designadamente, a 
deficiências físicas e mentais, condições adequadas ao seu desenvolvimento e pleno aproveitamento 
das suas capacidades; 

k) Fomentar o gosto por uma constante atualização de conhecimentos; 
l) Participar no processo de informação e orientação educacionais em colaboração com as famílias; 
m) Proporcionar, em liberdade de consciência, a aquisição de noções de educação cívica e moral; 
n) Criar condições de promoção do sucesso escolar e educativo a todos os alunos. 
 

[...] Os objetivos específicos de cada ciclo integram-se nos objetivos gerais do ensino básico de acordo 

com o desenvolvimento etário correspondente, tendo em atenção as seguintes particularidades: 

a) Para o 1º ciclo, o desenvolvimento da linguagem oral e a iniciação e progressivo domínio da leitura e 
da escrita, das noções essenciais da aritmética e do cálculo, do meio físico e social e das expressões 
plástica, dramática, musical e motora; 

b) Para o 2º ciclo, a formação humanística, artística, física e desportiva, científica e tecnológica e a 
educação moral e cívica, visando habilitar os alunos a assimilar e interpretar crítica e criativamente a 
informação, de modo a possibilitar a aquisição de métodos e instrumentos de trabalho e de 
conhecimento que permitam o prosseguimento da sua formação, numa perspetiva do 
desenvolvimento de atitudes ativas e conscientes perante a comunidade e os seus problemas mais 
importantes; 

c) Para o 3º ciclo, a aquisição sistemática e diferenciada da cultura moderna, nas suas dimensões 
humanística, literária, artística, física e desportiva, científica e tecnológica, indispensável ao ingresso 
na vida ativa e ao prosseguimento de estudos, bem como a orientação escolar e profissional que faculte 
a opção de formação subsequente, [...] com respeito pela realização autónoma da pessoa humana.” 

 

A complementar estas linhas de orientação globais, o Ministério da Educação definiu aprendizagens 

essenciais para cada disciplina, aprovadas pelo Despacho n.º 6944-A/2018, de 19 de julho, que determina: 
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“Estas aprendizagens essenciais correspondem a um conjunto comum de conhecimentos a adquirir, 

identificados como os conteúdos de conhecimento disciplinar estruturado, indispensáveis, articulados 

conceptualmente, relevantes e significativos, bem como de capacidades e atitudes a desenvolver 

obrigatoriamente por todos os alunos em cada componente do currículo ou disciplina, tendo, em regra, 

por referência o ano de escolaridade ou de formação. Os documentos designados por Aprendizagens 

Essenciais apresentam, ainda, o racional específico de cada disciplina, bem como as ações estratégicas de 

ensino orientadas para o Perfil dos Alunos, visando o desenvolvimento das áreas de competências nele 

inscritas.” 

Também reformulou as Orientações Curriculares para o Pré-Escolar e nestas são definidas as 

aprendizagens a promover em cada área de conteúdo e “… destinam-se a apoiar a construção e gestão 

do currículo no jardim de infância, da responsabilidade de cada educador/a, em colaboração com a equipa 

educativa do estabelecimento educativo/agrupamento de escolas.” 

 

Projeto Educativo / SER – SABER –  FAZER / Formação integral do aluno 

A formação integral é aspeto decisivo deste PCE. 

A sociedade dos nossos dias coloca à organização escolar novos desafios, por um lado, 

relacionados com a contínua evolução tecnológica e, por outro lado, em função do ritmo de vida que as 

pessoas têm e que mantêm os pais / encarregados de educação afastados dos seus filhos /educandos 

durante a grande parte do dia. 

Na sequência do primeiro surge a necessidade da escola proporcionar aos alunos as condições 

para o desenvolvimento de competências que os tornem capazes de construir o conhecimento, estudar 

e intervir no que os rodeia, tomando decisões com vista à sua felicidade, com respeito pelo bem comum, 

trabalhando não só as competências cognitivas, mas também do saber estar e do saber fazer.  

Nesta área para além da articulação interdisciplinar necessária, assumirá papel relevante a área 

de Cidadania e Desenvolvimento, com uma correspondente no pré-escolar (“formação pessoal e social”) 

e presente transversalmente no primeiro ciclo e de forma específica nos 2º e 3ºs ciclos, cabendo à escola 

a definição da sua estratégia de educação para a cidadania, incluindo os domínios a desenvolver em cada 

ciclo, respeitando a Estratégia Nacional de Educação para a Cidadania. 

“Garantir o acesso à aprendizagem e à participação dos alunos no seu processo de formação 

requer uma ação educativa coerente e flexível. É através da gestão flexível do currículo e do trabalho 

conjunto dos professores e educadores sobre o currículo que é possível explorar temas diferenciados, 

trazendo a realidade para o centro das aprendizagens visadas” (in: Perfil dos Alunos à Saída da Escolaridade Obrigatória, 

2017) 

Para o efeito é importante também “apostar na dinamização do trabalho de projeto e no 

desenvolvimento de experiências de comunicação e expressão nas modalidades oral, escrita, 

visual e multimodal, valorizando o papel dos alunos enquanto autores, proporcionando-lhes 

situações de aprendizagens significativas.” (in: Decreto-Lei 55/2018) 
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Outras linhas de ação do PE com incidência no PCE 

Novas soluções para problemas de aprendizagem 

a) Promover a sinalização das dificuldades de aprendizagem o mais cedo possível e definir estratégias de 
intervenção caso a caso 

b) Promover o desenvolvimento de um processo de ensino-aprendizagem o mais individualizado possível 
em articulação com o trabalho de pares 

c) Realização de atividades que contribuam para estabelecer relações entre os conhecimentos e 
competências adquiridas e a vida do dia a dia; 

d) Utilizar as TIC como forma de motivar os alunos para o estudo e para o envolvimento na descoberta; 
e) Reforçar o apoio pedagógico no 1º ciclo, recorrendo ao crédito horário global do Agrupamento; 
f) Proporcionar aulas de apoio pedagógico acrescido nas disciplinas de maior insucesso (Matemática e 

Língua Portuguesa), e nas outras que forem sinalizadas pelos docentes titulares / Conselhos de Turma, 
dentro do possível e recorrendo à gestão do crédito horário global da escola; 

g) Proporcionar aulas de apoio pedagógico acrescido individualizado nas disciplinas identificadas nas 
medidas de suporte à aprendizagem e inclusão, dentro do possível e recorrendo à gestão do crédito 
horário global da escola. 

h) Rentabilizar adequadamente as aulas da componente de apoio ao estudo do 1º e 2º ciclos de forma a 
suprir as dificuldades dos alunos e melhor orientá-los no desenvolvimento de competências de estudo. 

i) Valorizar a metodologia de projeto, o desenvolvimento das “Soft Skills e das “6 Big Skills” 
j) Valorizar o trabalho cooperativo entre alunos na superação de dificuldades de aprendizagem 
k) Utilizar a avaliação como fonte de informação sobre o ponto em que cada aluno se encontra, para 

procurar os melhores caminhos e marcar novos rumos de ensino-aprendizagem 
l) Utilizar diferentes tipos de instrumentos de avaliação, em consonância com os diferentes aspetos do 

perfil do aluno a avaliar 
m) Promover a revisão e verificação de aprendizagem antes da aplicação de instrumentos formais de 

avaliação, definindo as componentes em avaliação 
n) Procurar evitar a concentração da aplicação de instrumentos formais de avaliação, diminuindo a tenção 

dos alunos e facilitando a organização do estudo 
o) Aproveitar a disponibilização do contrato de uma educadora social, no âmbito do Contrato de 

Autonomia, para promover a utilização da “sala mais”, no sentido de reforçar as aprendizagens de uma 
forma autónoma e responsável; 

p) Fazer uma gestão cuidada do reforço do crédito horário global da escola, no âmbito do Contrato de 
Autonomia, para disponibilizar mais professores na “Sala Mais”, de forma a melhorar o serviço de apoio 
ao estudo prestado neste espaço. 

q) Promover a leitura e a investigação bibliográfica, partindo da dinamização da Biblioteca Escolar e 
alargando a sua intervenção a todos os estabelecimentos do Agrupamento; 

r) Aproveitar a implementação de projetos municipais como ferramentas/instrumentos para a 
diversificação de estratégias e melhoria das competências dos alunos (sociais e emocionais, cidadania, 
empreendedorismo, inovação e criatividade, no âmbito de conteúdos curriculares ou do património 
cultural local) 

s) Definir e adaptar os espaços necessários à implementação dos serviços de promoção das medidas de 
suporte à aprendizagem e inclusão 

t) Promover uma seleção criteriosa de componentes curriculares orientadas para uma máxima utilização 
das capacidades do aluno que necessita de medidas adicionais de suporte à aprendizagem e inclusão, 
conjugada com as expectativas e potencialidades pessoais, familiares, escolares e sociais. 

u) Reabilitação e adaptação de espaços, com equipamentos e materiais adequados, de modo a dar 
respostas aos PEI estabelecidos 

v) Estruturar as planificações de trabalho de alunos com PEI com tarefas de curto prazo, de acordo com 
o perfil dos alunos, no sentido de potenciar as capacidades dos alunos e a sua aprendizagem. 

w) Valorizar as diferentes perspetivas da equipa multidisciplinar na definição e implementação das 
medidas de suporte à aprendizagem e inclusão 

x) Promover a articulação/parcerias com entidades e instituições de modo a proporcionar as melhores 
condições de aprendizagem aos alunos com dificuldades de aprendizagem ou de integração. 

y) Implementar um programa estruturado para assegurar uma construção refletida da decisão do 
percurso escolar a seguir, envolvendo os pais / encarregados de educação no processo 

z) Promover a monitorização constante dos resultados dos alunos, de modo a tentar antecipar problemas 
e implementar rapidamente soluções para as dificuldades detetadas ou prognosticadas 
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A aposta nas atividades de complemento e enriquecimento curricular 

Na perspetiva de um “currículo integrador, que agregue todas as atividades e projetos da escola, 

assumindo- os como fonte de aprendizagem e de desenvolvimento de competências pelos alunos” (in: 

Decreto-Lei 55/2018) a aposta nas atividades de complemento e enriquecimento curricular não são 

apenas uma forma de dar cumprimento ao estabelecido na lei mas resulta de uma convicção de que de 

facto estas iniciativas são ótimas oportunidades para, por um lado, contribuir para a concretização da 

principal meta do PE, SER-SABER-FAZER / Formação Integral do Aluno, proporcionando aos alunos formas 

diferentes de se apropriarem do currículo estabelecido, aproximando-o dos contextos de vida pessoal e 

social e promovendo a melhoria dos resultados, quer pela motivação acrescida que podem trazer, quer 

pelo aprofundamento das competências e conhecimentos que proporcionam. 

Estas atividades, para além do mais, criam também oportunidades para os alunos se envolverem 

mais com a dinâmica da escola, sendo, muitas vezes eles copromotores ou os próprios responsáveis das 

iniciativas implementadas, estimulando o empreendedorismo e fomentando o gosto pela escola e a 

identificação com a própria “organização”. 

Para além dos princípios atrás estabelecidos estas atividades devem ainda ter em conta, entre 

outros, os seguintes objetivos: 

a) Promover a participação do aluno em reflexões sobre a organização, funcionamento e dinâmica do 
Agrupamento; 

b) Favorecer a socialização do aluno, através da articulação com as várias áreas curriculares e, 
preferencialmente, com a comunidade; 

c) Promover a educação para a saúde nas suas várias vertentes; 
d) Criar no aluno a consciência e o sentido da cidadania, de respeito pelo outro e pelo ambiente,  
e) Ajudar a construir e consolidar a sua identidade cultural nacional; 
f) Promover a ajuda e assistência aos alunos que manifestam um ritmo mais lento de aprendizagem; 
g) Educar para o trabalho; 
h) Despertar vocações artísticas e técnicas, entre outras. 
 

No contexto deste PCE é também importante registar que as atividades a propor devem ainda dar 

prioridade aos seguintes critérios: 

a) Envolvimento dos alunos nas diferentes fases do projeto; 
b) Atividades orientadas pelos alunos para os seus pares; 
c) Horário compatível com as atividades letivas do grupo a que se destina; 
d) Valorização do património concelhio; 
e) Relação “investimento / resultado previsto” equilibrada e acessível aos destinatários, mesmo tendo em 

conta diferentes formas de financiamento e apoio. 
 

No âmbito desta matéria, é ainda importante definir que as atividades desenvolvidas na escola 

devem ser divulgadas à comunidade escolar para que todos possam tirar partido das experiências 

efetuadas, pelo que os promotores devem fazer chegar à Direção os materiais para divulgação nos locais 

apropriados (painéis das escolas, página de internet, jornal escolar, jornais locais ou nacionais,...). 

As metodologias de formalização das propostas e planos específicos destas atividades bem como 

dos registos da sua avaliação, são estabelecidas pelo Diretor, ouvido o Conselho Pedagógico, sendo as 

linhas gerais correspondentes inseridas no Regulamento Interno. 
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Atividades de animação e de apoio à família no âmbito da educação pré-escolar 

As atividades de animação e de apoio à família no âmbito da educação pré -escolar são objeto de 

planificação tendo em conta as necessidades dos alunos e das famílias, articulando com o Município a sua 

realização de acordo com o protocolo de cooperação, de 28 de julho de 1998, celebrado entre o Ministério 

da Educação, o Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social e a Associação Nacional de Municípios 

Portugueses, no âmbito do Programa de Expansão e Desenvolvimento da Educação Pré-Escolar. 

O Agrupamento, em articulação com o Município e com as Associações de Pais, deve procurar 

proporcionar um conjunto de atividades neste contexto que enriqueça o serviço educativo prestado em 

contexto curricular, de acordo com as metas definidas no PE, incluindo-as no Plano Anual de Atividades. 

As educadoras titulares das diferentes turmas, responsáveis pela supervisão destas atividades, 

devem assegurar a sua diversidade e a continuidade educativa entre a componente de animação 

socioeducativa e a componente curricular, incluindo as respetivas atividades no PCT, não podendo 

aquelas substituir as áreas previstas nas Orientações Curriculares da Educação Pré -Escolar. 

 

Atividades de enriquecimento curricular do 1º ciclo 

“As escolas do 1.º ciclo, no desenvolvimento do seu projeto educativo, devem proporcionar aos 

alunos atividades de enriquecimento do currículo de caráter facultativo e de natureza eminentemente 

lúdica, formativa e cultural, incidindo, nomeadamente, nos domínios desportivo, artístico, científico e 

tecnológico, de ligação da escola com o meio, de solidariedade e voluntariado e da dimensão europeia na 

educação.” (in: Decreto-Lei n.º 139/2012 de 5 de julho) 

As atividades de enriquecimento curricular no 1º ciclo do ensino básico, regulamentadas pela 

Portaria n.º 644-A/2015 publicada no DR de 24 de agosto, devem ser adaptadas ao contexto da escola 

com o objetivo de atingir o equilíbrio entre os interesses dos alunos, a formação e perfil dos profissionais 

que as asseguram e os recursos materiais e imateriais de cada território. 

No sítio da internet da DGE, mais especificamente em http://www.dge.mec.pt/aec-atividades-de-

enriquecimento-curricular, encontra-se informação sobre diferentes aspetos do programa 

nomeadamente: legislação, recomendações, orientações programáticas, relatórios, etc. 

Tendo em consideração que a autarquia não está disponível para a celebração de um acordo de 

colaboração para planificar as atividades de enriquecimento curricular, cabe ao Agrupamento, na 

qualidade de entidade promotora, a responsabilidade total de planificar, promover e realizar as atividades 

de enriquecimento curricular, envolvendo os órgãos competentes para o efeito. 

A supervisão pedagógica dos técnicos das atividades de enriquecimento curricular e o seu 

acompanhamento competem ao docente titular da turma, que deve garantir a articulação daquelas 

atividades com a atividade curricular, incluindo-as no PCT, sem que aquelas substituam as áreas previstas 

no Currículo Nacional do Ensino Básico. 

 

Atividades de Formação e Educação de Adultos  

Tendo em consideração que o Agrupamento não tem uma vocação tradicional para a Educação 

de Adultos e não reúne uma massa crítica que lhe permita o desenvolvimento assertivo de atividades 

nessa área, deve procurar o estabelecimento de parcerias com outras entidades e de forma particular 

http://www.dge.mec.pt/aec-atividades-de-enriquecimento-curricular
http://www.dge.mec.pt/aec-atividades-de-enriquecimento-curricular
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com os Centros de Novas Oportunidades, de forma a também aqui poder dar um contributo para a 

resolução de um problema do país que se traduz na reduzida escolaridade e qualificação da população, 

um problema que afeta de modo particular os encarregados de educação dos alunos do Agrupamento, 

conforme retratado no PE, criando condições para a promoção local de Cursos de Educação Formação de 

Adultos (EFA), de Módulos de Formação (MF) ou de Processos de Reconhecimento, Validação e 

Certificação de Conhecimentos (RVCC). 

No entanto, não deve o Agrupamento deixar sensibilizar os pais para a importância da formação 

ao longo da vida, tendo por base o pressuposto que a formação dos pais é uma mais valia para o 

acompanhamento e apoio dos alunos e contribuindo para aumentar as expectativas em relação ao serviço 

de educação. Deve ainda apostar na promoção de projetos que contribuam especificamente para o 

empoderamento dos pais, a nível do desenvolvimento de conhecimentos e competências para 

melhorarem o apoio e acompanhamento da vida escolar dos respetivos filhos, contribuindo para a 

melhoria da atitude daqueles face aos estudos, promovendo também assim o sucesso académico.
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Desenhos da Estrutura Curricular 

Em função do currículo nacional e dentro da margem de autonomia da escola o Agrupamento adota as 

matrizes curriculares abaixo apresentadas, seguindo as linhas mestras do PCE atrás definidas. 

Pré-escolar 

Áreas de conteúdo 
Carga 

Horária  

A Educação Pré-
escolar deve 
contribuir para a 
formação e o 
desenvolvimento 
equilibrado da 
criança, tendo 
em vista a sua 
plena inserção na 
sociedade como 
ser autónomo, 
livre e solidário. 

Área de 
Formação 
Pessoal e 
Social 

Área transversal que incide no desenvolvimento de atitudes, 
disposições e valores, que permitam às crianças continuar a 
aprender com sucesso e a tornarem-se cidadãos autónomos, 
conscientes e solidários. 

25h 
Área de 
Expressão 
Comunicação 

Domínio da Educação Motora: Constitui uma abordagem específica de desen-

volvimento de capacidades motoras, em que as crianças terão oportunidade de tomar 
consciência do seu corpo na relação com os outros e com diversos espaços e materiais 
Domínio da Educação Artística: Engloba as possibilidades de a criança utilizar 

diferentes manifestações artísticas para se exprimir, comunicar, representar e compre-
ender o mundo. A especificidade de diferentes linguagens artísticas corresponde à 
introdução de subdomínios que incluem artes visuais, dramatização, música, dança. 
Domínio da linguagem oral e abordagem à escrita: O desenvolvimento 

da linguagem oral é fundamental na educação pré escolar como instrumento de 
expressão e comunicação que a criança vai progressivamente ampliando e dominando 
nesta etapa do seu processo educativo. Importa ainda facilitar a emergência da 
linguagem escrita, através do contacto e uso da leitura e da escrita em situações reais 
e funcionais associadas ao quotidiano da criança. 
Domínio da matemática: Tendo a matemática um papel essencial na 

estruturação do pensamento, e dada a sua importância para a vida do dia a dia e para 
as aprendizagens futuras, o acesso a esta linguagem é fundamental para a criança dar 
sentido, conhecer e representar o mundo. 

Área de 
Conhecimento 
do Mundo 

Área em que a sensibilização às diversas ciências é abordada de 
modo articulado, num processo de questionamento e de procura 
organizada do saber, que permite à criança uma melhor 
compreensão do mundo que a rodeia 

1º ciclo 

O trabalho a desenvolver pelos alunos integrará, obrigatoriamente, atividades experimentais e atividades de pesquisa adequadas à natureza das 
diferentes áreas ou disciplinas, nomeadamente no ensino das ciências. 

Componentes do currículo 

carga horária p/ 
componente 

Distribuição da 
carga horária 

1º/2º 3º/4º 1º 2º 3º 4º 

C
ID

A
D

A
N

IA
 E

 D
ES

EN
V

O
LV

IM
EN

TO
 /

 T
IC

 

Áreas 
disciplinares 

Português 7h 6,5h 7h 7h 6,5h 6,5h 

Matemática 7h 6,5h 7h 7h 6,5h 6,5h 

Inglês --- 2h --- --- 2h 2h 

Estudo do Meio 3h 2,5h 3h 3h 2,5h 2,5h 

Educação Artística 
4h 4h 

3h 3h 3h 3h 

Educação Física 1h 1h 1h 1h 

Apoio ao Estudo 

1,5h 1h 

1h 1h 0,5h 0,5h 

Oferta complementar 
(Competências Digitais) 

0,5h 0,5h 0,5h 0,5h 

Educação Moral e Religiosa 
(Fac.) 

1h 1h 1h 1h 1h 1h 

Atividades de 
Enriquecimento 
Curricular (Fac.) 

Atividades Lúdico-
Expressivas 

4h 4h 

2h 2h 1h 1h 

Atividade Física e Desportiva 2h 2h 2h 2h 

Ensino de Música ---- ---- 1h 1h 
Nota:  A componente letiva incorpora ainda 2,5h correspondentes ao tempo inerente ao intervalo entre as atividades letivas. 
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No período de transição até plena aplicação do decreto-Lei 55/2018, a estrutura curricular do 3º e 4º anos é a seguinte: 

Componentes do currículo 
Carga 

Horária 
Total 

distribuição da 
carga horária 

Anos de escolaridade 

3º 
(2019-20) 

4º 
(2019-20 e 20-21) 

Ed
u

ca
çã

o
 p

ar
a 

a 
ci

d
ad

an
ia

 

Áreas 
disciplinares 

Língua Portuguesa 

27h 

7h 7h 

Matemática 7h 7h 

Inglês 2h 2h 

Estudo do Meio 3h 3h 

Expressões Artísticas e Físico-
Motoras 

3h 3h 

Apoio ao Estudo (a) 1,5h 1,5h 

Oferta complementar 
(Competências Digitais) 

1h 1h 

Educação Moral e Religiosa (Fac.) 1h 1h 1h 

Atividades de 
Enriquecimento 
Curricular (Fac.) 

Atividades Lúdico-Expressivas 

2h 

--- --- 

Atividade Física e Desportiva 1h 1h 

Ensino de Música 1h 1h 
(a)  Atividades a desenvolver em articulação, integrando ações que promovam, de forma transversal, a educação para a cidadania e 

componentes de trabalho com as tecnologias de informação e comunicação. 
Nota:  A componente letiva incorpora ainda 2,5h correspondentes ao tempo inerente ao intervalo entre as atividades letivas. 

 

2º ciclo 

O trabalho a desenvolver pelos alunos integrará, obrigatoriamente, atividades experimentais e atividades de pesquisa adequadas à natureza das 
diferentes áreas ou disciplinas, nomeadamente no ensino das ciências. 

Componentes do currículo 

carga p/ 
com-

ponente 
(45’) 

Distribuição da 
carga horária 

5º 6º 

45’ 90’ 45’ 90’ 

Áreas 
disciplinares 

Línguas e 
estudos 
sociais 

Português 

12 
(540’) 

1 2 1 2 

Inglês 1 1 1 1 

História e Geografia 
de Portugal 

1 1 1 1 

Cidadania e 
Desenvolvimento 

1 --- 1 --- 

Matemática 
e Ciências 

Matemática 8 
(360’) 

1 2 1 2 

Ciências Naturais 1 1 1 1 

Educação 
artística e 
tecnológica 

Educação Visual  

7 
(315‘) 

--- 1 --- 1 

Educação 
Tecnológica 

--- 1 --- 1 

Educação Musical --- 1 --- 1 

TIC --- 1 sem --- 1 sem 

Educação Física 3 (135’) 1 1 1 1 

Educação Moral e Religiosa (Fac.) 1 (45’) 1 --- 1 --- 

Apoio ao estudo 
Matemática 

2 (45’) 
1 --- 1 --- 

Português 1 --- 1 --- 

Oferta Complementar --- --- --- --- --- --- 

Complemento à Educação 
Artística 

Expressão Plástica 
Musicalidades 

1 --- 
1 sem 
1 sem 

--- 
1 sem 
1 sem 
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3º ciclo 

O trabalho a desenvolver pelos alunos integrará, obrigatoriamente, atividades experimentais e atividades de pesquisa adequadas à natureza das 
diferentes áreas ou disciplinas, nomeadamente no ensino das ciências. 

Componentes do currículo 

carga p/ 
com-

ponente 
(45’) 

Distribuição da 
carga horária 

7º 8º 9º 

45’ 90’ 45’ 90’ 45’ 90’ 

Áreas 
disciplinares 

Português 
5 

(225’) 
1 2 1 2 1 2 

Línguas 
estrangeiras 

Inglês 5 
(225’) 

--- 1 1 1 1 1 

Língua Estrangeira II 1 1 2 --- 2 --- 

Ciências 
sociais e 
humanas 

História  7º 
6 (270’) 

 
8º e 9º 

5(225´) 

1 1 --- 1 --- 1 

Geografia 2 --- 2 --- 2 --- 

Cidadania e 
Desenvolvimento 

1 --- 1 --- 1 --- 

Matemática 5 (225’) 1 2 1 2 1 2 

Ciências 
Físico 
naturais 

Ciências Naturais 
6  

(270’) 

1 1 1 1 1 1 

Físico-química 1 1 1 1 1 1 

Educação 
artística e 
tecnológica 

Educação Visual  

4 
(180’) 

--- 1 --- 1 --- 1 

Compl Educ Art. – 
Educ. Tecnológica a) 

--- 1 a) --- 1 a) --- 1 a) 

TIC a) --- 1 a) --- 1 a) --- 1 a) 

Educação Física 3 (135’) 1 1 1 1 1 1 

Educação Moral e Religiosa (Fac.) 1 (45’) 1 --- 1 --- 1 --- 

Oferta Complementar --- --- --- --- --- --- --- --- 
a) A funcionar semestralmente em alternância 

 

No período de transição até plena aplicação do decreto-Lei 55/2018, a estrutura curricular do 9 ano é a seguinte: 

9º Ano 

Componentes do currículo 
Carga 

Horária Total 
(45’) 

distribuição da 
carga horária 

45’ 90’ 

Ed
u

ca
çã

o
 p

ar
a 

a 
ci

d
ad

an
ia

 

Áreas 
disciplinares 

Língua Portuguesa 5 1 2 

Língua Estrangeira I 
5 

1 1 

Língua Estrangeira II 2 --- 

História 
6 

1 1 

Geografia 1 1 

Matemática 5 1 2 

Ciências Naturais 
6 

1 1 

Físico-Química 1 1 

Educação Visual 3 1 1 

Educação Física 3 1 1 

Educação Moral e Religiosa (Fac.) 1 1 --- 

Oferta Complementar – Reforço a Matemática 1 1 --- 
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Adaptações Curriculares individuais 

De modo a responder à diversidade das necessidades e potencialidades de todos e de cada um 

dos alunos, através do aumento da participação nos processos de aprendizagem e na vida da comunidade 

educativa é possível estabelecer-se adaptações curriculares individuais, ao abrigo do decreto-Lei 54/2018 

de 06 de julho. Assim: 

 No âmbito das medidas universais de suporte à aprendizagem e à inclusão, definidas ao abrigo do 

decreto-Lei 54/2018 de 06 de julho, podem ser estabelecidas «acomodações curriculares», que 

permitem o acesso ao currículo e às atividades de aprendizagem na sala de aula através da 

diversificação e da combinação adequada de vários métodos e estratégias de ensino, da utilização de 

diferentes modalidades e instrumentos de avaliação, da adaptação de materiais e recursos educativos 

e da remoção de barreiras na organização do espaço e do equipamento, planeadas para responder 

aos diferentes estilos de aprendizagem de cada aluno, promovendo o sucesso educativo. 

 Pode-se ainda, no âmbito das medidas seletivas de suporte à aprendizagem e à inclusão, e mediante 

o definido no Relatório Técnico-Pedagógico do aluno, promover-se «Adaptações curriculares não 

significativas», que são medidas de gestão curricular que não comprometem as aprendizagens 

previstas nos documentos curriculares, podendo incluir adaptações ao nível dos objetivos e dos 

conteúdos, através da alteração na sua priorização ou sequenciação, ou na introdução de objetivos 

específicos de nível intermédio que permitam atingir os objetivos globais e as aprendizagens 

essenciais, de modo a desenvolver as competências previstas no Perfil dos Alunos à Saída da 

Escolaridade Obrigatória. 

 É ainda possível, no âmbito das medidas adicionais de suporte à aprendizagem e à inclusão, 

introduzirem-se «Adaptações curriculares significativas», isto é, medidas de gestão curricular que têm 

impacto nas aprendizagens previstas nos documentos curriculares, requerendo a introdução de 

outras aprendizagens substitutivas e estabelecendo objetivos globais ao nível dos conhecimentos a 

adquirir e das competências a desenvolver, de modo a potenciar a autonomia, o desenvolvimento 

pessoal e o relacionamento interpessoal. 

 

Oferta formativa alternativa 

A criação e disponibilização de oferta formativa alternativa insere-se na preocupação da 

promoção do sucesso escolar, bem como da prevenção do abandono escolar, manifestada no PE, tal como 

atrás referenciado. Esta medida assume, ainda, um papel estratégico no quadro da política educativa e 

social nacional, que procura elevar o nível de escolaridade e de qualificações da nossa população. 

Tendo em consideração que o número de alunos global do Agrupamento no 3º ciclo e de modo 

particular o reduzido número de alunos em risco de insucesso dificulta a criação de turmas com estruturas 

curriculares alternativas, o Agrupamento deve, no âmbito do trabalho da Equipa Multidisciplinar de Apoio 

à Educação Inclusiva, identificar devidamente esses alunos para serem especialmente acompanhados 

pelo serviço de Psicologia e Orientação Escolar, no sentido de analisarem as ofertas formativas disponíveis 

e serem encaminhados para a melhor opção possível em função das sua motivações e interesses e em 

articulação com a rede concelhia de educação formação. 
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Princípio da articulação curricular 

A articulação curricular, facilitada na monodocência do pré-escolar e 1º ciclo, deve ter 

continuidade nos 2º e 3º ciclos. É importante que educadores /docentes e os Conselhos de Turma, em 

conjugação com os Departamentos Curriculares, estejam atentos às potencialidades da 

interdisciplinaridade que permitem um desenvolvimento mais consistente do conhecimento e das 

competências e tenham presente que as planificações das diferentes áreas curriculares disciplinares, a 

considerar nos correspondentes PCT, se enquadram numa perspetiva de ciclo e não de ano. 

Por outro lado, para facilitar esta articulação, para além da continuidade pedagógica a considerar 

no corpo docente e a melhor referenciar adiante neste PCE, o Agrupamento deve promover, no final do 

ano letivo ou início do seguinte, conforme a estabilidade do corpo docente na transição desses anos, 

reuniões entre os docentes / DTs que deixam e que assumem as correspondentes turmas. 

Neste trabalho de articulação curricular devem privilegiar-se o estudo e implementação de 

estratégias que contribuam para o desenvolvimento das chamadas “Soft Skills”, as competências que nos  

distinguirão dos robôs e que mais não são do que atitudes e comportamentos que facilitam a relação com 

os outros e permitem o upgrade na planificação do desempenho na tarefa (por exemplo: pensamento 

crítico, criatividade, flexibilidade cognitiva, resolução de problemas, organização, negociação, inteligência 

emocional, tomada de decisões, coordenação e orientação para servir). 

Ao longo do ano letivo e de modo a operacionalizar o preconizado no decreto-Lei 55/2018 de 06 

de julho, quando defende a “concretização de um exercício efetivo de autonomia curricular, 

possibilitando às escolas a identificação de opções curriculares eficazes, adequadas ao contexto, 

enquadradas no projeto educativo”, cabe ao Conselho de Turma / Docente Titular de Turma propor a 

implementação de medidas como: 

a) Combinação parcial ou total de componentes de currículo ou de formação, áreas disciplinares, 

disciplinas ou unidades de formação de curta duração, com recurso a domínios de autonomia 

curricular, promovendo tempos de trabalho interdisciplinar, com possibilidade de partilha de horário 

entre diferentes disciplinas; 

b) Alternância, ao longo do ano letivo, de períodos de funcionamento disciplinar com períodos de 

funcionamento multidisciplinar, em trabalho colaborativo; 

c) Desenvolvimento de trabalho prático ou experimental com recurso a desdobramento de turmas ou 

outra organização; 

d) Integração de projetos desenvolvidos na escola em blocos que se inscrevem no horário semanal, de 

forma rotativa ou outra adequada; 

e) A criação de grupos de trabalho para: 

i. Aquisição, desenvolvimento e consolidação de aprendizagens específicas, com vista à promoção 

da articulação entre componentes de currículo e de formação, áreas disciplinares, disciplinas ou 

unidades de formação de curta duração, a funcionar, em regra, de forma temporária; 

ii. Apoio ao estudo, assente numa metodologia de integração das aprendizagens de várias 

componentes de currículo e áreas disciplinares, privilegiando a pesquisa, tratamento e seleção 

de informação; 

iii. Desenvolvimento de trabalho autónomo, interpares, com mediação de professores. 
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A utilização das TIC 

Compete aos educadores conduzir e ajudar os alunos na aquisição de conhecimentos gerais e 

sociais que lhe permitam a compreensão e a análise crítica do que o rodeia, numa perspetiva de 

desenvolvimento da capacidade de autoaprendizagem e de constante adaptação à evolução vertiginosa 

da ciência e da tecnologia nos nossos dias. Aqui destaca-se a importância da utilização das novas 

Tecnologias da Informação e Comunicação, inclusive desde o pré-escolar.  

Neste âmbito os docentes devem promover o desenvolvimento das chamadas “6 Big Skills”, isto 

é das competências base para descobrir, tratar, analisar, selecionar e utilizar adequadamente a 

informação disponível e que se resumem em: capacidade de definir a tarefa, desenvolver estratégias de 

pesquisa, saber selecionar e aceder às fontes de informação, utilizar a informação disponível, e 

capacidade de avaliar o produto obtido e o processo desenvolvido para o alcançar. 

A utilização das TIC deve ser transversal a todas as áreas curriculares disciplinares e ser adaptada 

à faixa etária dos alunos. 

 

A educação sexual 

O regime de aplicação da educação sexual em meio escolar está definido na Lei 60/2009, de 6 de 

agosto e na Portaria 196-A/2010, de 9 de abril e incluído no PE do Agrupamento numa perspetiva de 

educação para a saúde e da Formação Integral do Aluno. 

Constituem finalidades da educação sexual: 

a) A valorização da sexualidade e afetividade entre as pessoas no desenvolvimento individual, 
respeitando o pluralismo das conceções existentes na sociedade portuguesa; 

b) O desenvolvimento de competências nos jovens que permitam escolhas informadas e seguras no 
campo da sexualidade; 

c) A melhoria dos relacionamentos afetivo-sexuais dos jovens; 
d) A redução de consequências negativas dos comportamentos sexuais de risco, tais como a gravidez não 

desejada e as infeções sexualmente transmissíveis; 
e) A capacidade de proteção face a todas as formas de exploração e de abuso sexuais; 
f) O respeito pela diferença entre as pessoas e pelas diferentes orientações sexuais; 
g) A valorização de uma sexualidade responsável e informada; 
h) A promoção da igualdade entre os sexos; 
i) O reconhecimento da importância de participação no processo educativo de encarregados de 

educação, alunos, professores e técnicos de saúde; 
j) A compreensão científica do funcionamento dos mecanismos biológicos reprodutivos; 
k) A eliminação de comportamentos baseados na discriminação sexual ou na violência em função do sexo 

ou orientação sexual. 

O docente titular de turma / o diretor de turma, o professor responsável pela educação para a 

saúde e educação sexual, bem como todos os demais professores da turma envolvidos na educação sexual 

no âmbito da transversalidade, devem elaborar, no início do ano escolar, o projeto de educação sexual da 

turma a incluir no PCT. Desse projeto devem constar os conteúdos e temas que, em concreto, serão 

abordados, as iniciativas e visitas a realizar, as entidades, técnicos e especialistas externos à escola, a 

convidar. 

Os temas a abordar devem ter em consideração o definido no anexo à Portaria 196-A/2010, de 9 

de abril. 
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A definição desse projeto deve ainda ter presente que a carga horária dedicada à educação sexual 

deve ser adaptada a cada nível de ensino e a cada turma, não devendo ser inferior a seis horas para o 1.º 

e 2.º ciclos do ensino básico, nem inferior a doze horas para o 3.º ciclo do ensino básico e secundário, 

distribuídas de forma equilibrada pelos diversos períodos do ano letivo. 

Para além deste projeto dirigido especificamente a cada grupo / turma o Agrupamento deve ainda 

promover, no âmbito das atividades de complemento / enriquecimento curricular um conjunto de 

iniciativas que abordem esta matéria entre as quais deve encontrar-se a dinamização de um espaço, físico 

e/ou virtual, de frequência voluntária e sem regime de assiduidade, para disponibilização de informação 

e que facilite a colocação de questões sobre o assunto. Este espaço deve contar com a colaboração de 

profissionais da área da saúde, dentro das possibilidades do Agrupamento no estabelecimento de 

parcerias para o efeito, para promover o esclarecimento das dúvidas colocadas. 

 

A Estratégia de Educação para a Cidadania  

“A educação e a formação são alicerces fundamentais para o futuro das pessoas e do país. A aposta do 

XXI Governo Constitucional numa educação de qualidade para todos e todas exige uma intervenção que 

tenha em consideração os desafios colocados à educação, no quadro da sociedade atual. As questões 

relacionadas com a sustentabilidade, a interculturalidade, a igualdade, a identidade, a participação na 

vida democrática, a inovação e a criatividade estão, de facto, no cerne do debate atual. À escola, enquanto 

ambiente propício à aprendizagem e ao desenvolvimento de competências, onde alunos e alunas 

adquirem as múltiplas literacias que precisam de mobilizar, exige-se uma reconfiguração, a fim de 

responder às exigências destes tempos de imprevisibilidade e de mudanças aceleradas” (in: Estratégia Nacional 

de Educação para a Cidadania) 

Dando cumprimento ao estabelecido na Estratégia Nacional de Educação para a Cidadania o Agrupamento 

define os domínios a abordar em cada um dos anos de escolaridade de acordo com a seguinte tabela: 

Anos de escolaridade 1.º 2º 3º 4º 5.º 6º 7.º 8º 9º 

Domínios 
obrigatórios 
para todos os 
ciclos 
e níveis de 
ensino 

Direitos Humanos   X X X  X   
Igualdade de Género   X X X  X   
Interculturalidade   X X X  X   
Desenvolvimento 
Sustentável X X    X  X  

Educação Ambiental X X    X  X  
Saúde X X X X  X  X  

Domínios 
obrigatórios 
para dois 
ciclos do 
ensino básico 

Sexualidade X X X X X X X X X 

Media     X    X 
Instituições e participação 
democrática      X  X X 

Literacia financeira e 
educação para o consumo  X X X X X X    

Risco X X X X    X  

Segurança rodoviária X X X X     X 

 

Recorda-se que a Educação para a Cidadania constitui uma área de trabalho transversal, de articulação 

disciplinar, com abordagem de natureza interdisciplina, mobilizando os contributos de diferentes 

componentes de currículo ou de formação, áreas disciplinares, disciplinas ou unidades de formação de 
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curta duração, com vista ao cruzamento dos respetivos conteúdos com os temas da estratégia de 

educação para a cidadania da escola, através do desenvolvimento e concretização de projetos pelos 

alunos de cada turma. ” (in: Decreto-Lei 55/2018) 

A educação para a cidadania implementa-se no AEG como área transversal, sendo a disciplina de 

Cidadania e Desenvolvimento no 2º e 3º ciclos, que se desenvolve em regime de coadjuvação, 

preferencialmente entre o Diretor de Turma e o Tutor da Direção de Turma, o núcleo central da 

implementação dos respetivos projetos. 

Cabe ao docente titular da turma / diretor de turma apresentar ao Conselho de Turma a proposta desses 

projetos a desenvolver pelos alunos e as parcerias a estabelecer com entidades da comunidade, numa 

perspetiva de trabalho em rede, com vista à concretização dos projetos, de acordo com os domínios atrás 

estabelecidos para cada ano de escolaridade. 

 

Planificações Anuais 

As planificações anuais das diferentes áreas curriculares disciplinares são elaboradas de acordo 

com metodologia definida pelo correspondente Departamento em quem é delegada pelo Conselho 

Pedagógico a aprovação das mesmas, podendo no entanto, as mesmas serem objeto de análise detalhada 

por parte deste órgão, no caso de surgirem indícios de alguma irregularidade. 

As planificações anuais são elaboradas de acordo com as orientações curriculares nacionais, 

sendo-lhes introduzidas as adequadas adaptações aos contextos da escola e dos alunos a quem se 

dirigem, tendo presente que deve ser assegurado o cumprimento das orientações nacionais, numa 

perspetiva de ciclo de ensino. 

São apresentadas no início de cada ano letivo, em modelo próprio, definido pelo Diretor, ouvido 

o Conselho Pedagógico, até data também definida pelo Diretor, ouvido o Conselho Pedagógico, para 

depois serem divulgadas na plataforma moodle, em área acessível a toda a comunidade educativa. Os 

encarregados de educação e os alunos poderão solicitar apoio na biblioteca para consulta destes 

documentos e poderão requerer cópia das planificações que entenderem, mediante pagamento das 

mesmas. 
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Competências Gerais, Transversais e Essenciais 

Competências gerais 

A clarificação das competências a alcançar no final da educação básica toma como referentes os 

pressupostos da LBSE, sustentando-se num conjunto de valores e de princípios enunciados no Currículo 

Nacional do Ensino Básico (CNEB) e que seguidamente se transcrevem: 

a) A construção e a tomada de consciência da identidade pessoal e social; 
b) A participação na vida cívica de forma livre, responsável, solidária e crítica; 
c) O respeito e a valorização da diversidade dos indivíduos e dos grupos quanto às suas pertenças e 

opções; 
d) A valorização de diferentes formas de conhecimento, comunicação e expressão; 
e) O desenvolvimento do sentido de apreciação estética do mundo; 
f) O desenvolvimento da comunicação intelectual, do gosto pelo saber, pelo trabalho e pelo estudo; 
g) A construção de uma consciência ecológica conducente à valorização e preservação do património 

natural e cultural; 
h) A valorização das dimensões relacionais da aprendizagem e dos princípios éticos que regulam o 

relacionamento com o saber e com os outros. 

Equacionadas à luz destes princípios, as competências a promover gradualmente ao longo da 

educação básica são entendidas numa perspetiva transversal e concebidas como saberes em uso, 

necessárias à qualidade de vida pessoal e social de todos os cidadãos. São consideradas 10 competências 

gerais, que o aluno deverá ser capaz de colocar em prática à saída da educação básica: 

a) Mobilizar saberes culturais, científicos e tecnológicos para compreender a realidade e para abordar 
situações e problemas do quotidiano; 

b) Usar adequadamente linguagens das diferentes áreas do saber cultural, científico e tecnológico para 
se expressar; 

c) Usar corretamente a língua portuguesa para comunicar de forma adequada e para estruturar 
pensamento próprio; 

d) Usar línguas estrangeiras para comunicar adequadamente em situações do quotidiano e para 
apropriação de informação; 

e) Adotar metodologias personalizadas de trabalho e de aprendizagem, adequadas a objetivos visados; 
f) Pesquisar, selecionar e organizar informação para a transformar em conhecimento mobilizável; 
g) Adotar estratégias adequadas à resolução de problemas e à tomada de decisões; 
h) Realizar atividades de forma autónoma, responsável e criativa; 
i) Cooperar com outros em tarefas e projetos comuns; 
j) Relacionar harmoniosamente o corpo com o espaço, numa perspetiva pessoal e interpessoal 

promotora da saúde e da qualidade de vida 

O desenvolvimento destas competências pressupõe que todas as áreas curriculares atuem em 

convergência e que o PCT explicite a forma como se pretende operacionalizar a sua articulação transversal 

em cada campo específico do saber e para contexto de aprendizagem do aluno. 

 

Competências transversais 

Inicialmente designadas por aprendizagens nucleares, as competências transversais estão 

relacionadas com a ideia da importância primordial de aprender a aprender no decurso do ensino básico. 

Uma escolaridade significativa requer o desenvolvimento de processos que contribuam para que os 

alunos sejam progressivamente mais ativos e mais autónomos na sua própria aprendizagem. Neste 
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sentido, a aquisição e o uso de procedimentos e métodos de acesso ao conhecimento tornam-se aspetos 

centrais do currículo escolar. 

Com a designação de transversais pretende-se evidenciar que estas competências atravessam 

todas as áreas de aprendizagem propostas pelo currículo, ao longo dos vários níveis e ciclos de 

escolaridade, sendo igualmente suscetíveis de se tornar relevantes em diversas outras situações da vida 

dos alunos. Com efeito, a capacidade e o gosto pela pesquisa, a aptidão e a predisposição para procurar 

informação em vários suportes e contextos ou a tendência para desenvolver um pensamento autónomo 

e, ao mesmo tempo, para cooperar com outros, constituem exemplos de aspetos centrais da 

aprendizagem que não podem ser vistos como obra do acaso ou de experiências de que alguns alunos 

beneficiam em ambientes extraescolares, mas sim como elementos fundamentais do currículo. 

Do facto de se tratar de competências transversais a todas as áreas do currículo não deve inferir-

se que os aspetos específicos da natureza das diferentes disciplinas são irrelevantes. Os métodos de 

estudo, o tratamento da informação, a comunicação, a construção de estratégias cognitivas ou o 

relacionamento interpessoal e de grupo têm, naturalmente, muito em comum nos vários ambientes de 

aprendizagem mas envolvem também características, modalidades e concretizações diferenciadas. É 

importante assumir de modo explícito tanto os aspetos comuns como as especificidades de cada 

disciplina. A articulação entre as competências transversais e as competências essenciais em cada área 

disciplinar constitui um elemento fulcral do desenvolvimento do currículo. 

Situações de Aprendizagem 

a) Participar em atividades e aprendizagens, individuais e coletivas, de acordo com regras estabelecidas. 

Métodos de trabalho e de estudo 

b) Identificar, selecionar e aplicar métodos de trabalho e de estudo. 
c) Exprimir dúvidas ou dificuldades. 
d) Analisar a adequação dos métodos de trabalho e de estudo formulando opiniões, sugestões e 

propondo alterações 

Estratégias cognitivas 

e) Identificar elementos constitutivos das situações problemáticas. 
f) Escolher e aplicar estratégias de resolução. 
g) Explicitar, debater e relacionar a pertinência das soluções encontradas em relação aos problemas e às 

estratégias adotadas. 

Tratamento de informação 

h) Pesquisar, organizar, tratar e produzir informação em função das necessidades, problemas a resolver 
e dos contextos e situações 

Relacionamento interpessoal e de grupo 

i) Conhecer e atuar de acordo com as normas, regras e critérios de atuação pertinente, de convivência, 
trabalho, de responsabilização e sentido ético das ações definidas pela comunidade escolar nos seus 
vários contextos, a começar pela sala de aula 

Comunicação 

j) Manifestar o domínio da Língua Portuguesa de acordo com o correspondente ano de escolaridade; 
k) Utilizar diferentes formas de comunicação verbal, adequando a utilização do código linguístico aos 

contextos e às necessidades. 
l) Resolver dificuldades ou enriquecer a comunicação através da comunicação não verbal com aplicação 

das técnicas e dos códigos apropriados 
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Competências essenciais em cada disciplina / área disciplinar / dimensão 

A designação de competências essenciais é aqui reservada para as aprendizagens que são 

consideradas centrais em cada uma das disciplinas / áreas disciplinares / dimensão. O termo essenciais 

pretende evidenciar que se trata de aspetos fundamentais que caracterizam cada uma dessas áreas e não 

de conjuntos de conhecimentos "mínimos" ou "básicos". 

“As Aprendizagens Essenciais constituem documentos de orientação curricular base na 

planificação, realização e avaliação do ensino e da aprendizagem, e visam promover o desenvolvimento 

das áreas de competências inscritas no Perfil dos Alunos à Saída da Escolaridade Obrigatória. 

Tendo sido construídas a partir dos documentos curriculares existentes, as AE são a base comum 

de referência para a aprendizagem de todos os alunos, isto é, o denominador curricular comum, nunca 

esgotando o que um aluno tem de aprender. Desta forma, constituem-se, a par com o Perfil dos Alunos, 

como o referencial para a avaliação externa. 

A componente do referencial curricular designada por Aprendizagens Essenciais expressa a tríade 

de elementos — conhecimentos, capacidades e atitudes — ao longo da progressão curricular, 

explicitando: 

a) (a) o que os alunos devem saber (os conteúdos de conhecimento disciplinar estruturado, 
indispensáveis, articulados concetualmente, relevantes e significativos); 

b) (b) os processos cognitivos que devem ativar para adquirir esse conhecimento (operações/ações 
necessárias para aprender); 

c) (c) o saber fazer a ele associado (mostrar que aprendeu), numa dada disciplina — na sua especificidade 
e na articulação horizontal entre os conhecimentos de várias disciplinas —, num dado ano de 
escolaridade. 

 

Tudo isto integrado no ciclo respetivo e olhado na sua continuidade e articulação vertical, ao longo 

da escolaridade obrigatória.” 

As Aprendizagens Essenciais estão disponíveis para consulta na página da DGE 
(http://www.dge.mec.pt/aprendizagens-essenciais-ensino-basico) 

No Pré-Escolar também estão definidas as aprendizagens essenciais a desenvolver, que definem 

o perfil do aluno à saída desta etapa (ver em http://www.dge.mec.pt/ocepe/).

http://www.dge.mec.pt/aprendizagens-essenciais-ensino-basico
http://www.dge.mec.pt/ocepe/
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O processo de avaliação 

A avaliação é considerada um processo delicado e complexo no processo de ensino-

aprendizagem. 

Efetivamente, emitir um juízo sobre os conhecimentos, competências e capacidades de alguém, 

sabendo que esse juízo pode ser determinante no percurso da vida de um indivíduo, exige uma cuidadosa 

reflexão. Na verdade, torna-se ainda mais difícil quando é necessário transformar esse juízo num valor 

quantitativo. 

É isto que é solicitado aos professores, com a dificuldade acrescida de terem que o fazer para 50 

a 200 alunos diferentes. 

É isto que, em alguns casos, provoca conflitos nas relações aluno – professor – pais / encarregados 

de educação. 

Para obviar a estes problemas é necessária a participação ativa e construtiva dos construtores do 

processo educativo. Assim: 

a) Aos professores pede-se a clarificação máxima do processo, em simultâneo com a sua aplicação 
contínua e global, baseada na utilização de instrumentos da avaliação variados e adequados aos itens 
a avaliar; 

b) Os alunos devem conhecer os objetivos a alcançar e os critérios de avaliação a aplicar, para que possam 
aferir da sua evolução na aprendizagem; 

c) Dos pais / encarregados de educação, espera-se um acompanhamento atento e contínuo do processo, 
de modo a proporcionarem o apoio e a orientação adequada dos seus educandos; 

Para além destes intervenientes, pode ainda ser solicitada a intervenção de outros docentes ou 

técnicos relacionados com os serviços especializados de apoio educativo, de acordo com as suas funções 

específicas. 

Desde logo se sublinha que o processo de avaliação deve privilegiar a sua função pedagógica, 

contribuindo para a promoção das aprendizagens, através da valorização da sua dimensão formativa e 

apostando-se no feedback regular da situação de aprendizagem ao aluno e ao seu encarregado de 

educação. 

Esta secção do PCE pretende ser um “auxiliar de navegação”, contribuindo para orientar a reflexão 

que deve conduzir todo o processo, ao mesmo tempo que dá indicações para utilização da maior 

objetividade possível e cria condições de uniformidade, ao determinar regras de funcionamento de 

determinadas etapas, em particular do Conselho de Turma. 

 

Modalidades de avaliação 

A avaliação tem um papel determinante na evolução do processo de ensino aprendizagem. Atua 

como regulador sobre os professores, alunos e famílias. É a bússola e o sextante do processo: fornece a 

informação necessária sobre o ponto em que cada um se encontra, para procurar os melhores caminhos 

e marcar novos rumos. Para isso é necessário que a avaliação forneça constantemente dados aos 

intervenientes no processo. Só assim poderão corrigir as suas estratégias de modo a que o resultado final 

e decisivo seja o sucesso educativo. 
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A fim de concretizar o objetivo enunciado no parágrafo anterior, existem várias modalidades de 

avaliação que se complementam e que devem ser implementadas com base em instrumentos variados. 

Avaliação diagnóstica 

Normalmente usada no início de uma unidade, a avaliação diagnóstica, mesmo não sendo traduzida em 

valores quantitativos ou qualitativos, pode ser importante para verificar se são conhecidos e estão bem 

assimilados os pré-requisitos necessários à aprendizagem dos novos conhecimentos ou competências. Por 

outro lado, fornece ao professor uma ideia dos pré-conceitos dos alunos sobre o novo assunto, contribuindo 

para a definição da melhor estratégia a utilizar de modo a estruturar o processo de ensino-aprendizagem. 

Avaliação formativa 

A avaliação formativa é a modalidade de avaliação que permite a recolha contínua de informação. De 

acordo com a definição de avaliação acima apresentada é a modalidade de avaliação mais importante. Mas, 

para que a sua função seja concretizada é necessário que seja aplicada e registada sistematicamente. 

No caso do pré-escolar, a avaliação traduz-se em mapas de evolução descritivos ou pictóricos, que 

permitam a sua compreensão por parte dos alunos. No 1º ciclo, traduz-se na menção qualitativa 

correspondente à avaliação sumativa (INSUFICIENTE, SUFICIENTE, BOM, MUITO BOM) e no 2º e 3º ciclo 

assume também valores qualitativos que devem estar relacionados com a avaliação sumativa, de acordo 

com a seguinte correspondência: 

EXCELENTE --------------- 5 ----- (90%-100%) 
SATISFAZ BEM ---------- 4 ----- (70%-89%) 
SATISFAZ ----------------- 3 ----- (50%-69%) 
NÃO SATISFAZ ---------- 2 ----- (20%-49%) 
FRACO --------------------- 1 ----- (0%-19%) 

Pode não exigir a correção de trabalhos pelo professor, desde que este tenha no momento os dados 

suficientes para fazer o ponto da situação e trilhar o seu caminho, mas é necessário que seja assegurada 

outra forma para os alunos aferirem a sua evolução (discussão em grupo, ficha de soluções, guião de 

consulta...) e existam momentos para serem esclarecidas as dúvidas surgidas. 

Deve ainda conter informações descritivas que ajudem o aluno a definir e a superar as suas dificuldades. 

Avaliação sumativa 

A modalidade de avaliação que reflete o juízo globalizante sobre os conhecimentos, competências, 

capacidades, atitudes e / ou destrezas dos alunos é a avaliação sumativa. Por isso, os alunos devem ter 

conhecimento antecipado dos momentos de recolha de dados para aplicação desta modalidade de 

avaliação, bem como do tipo de instrumentos que o professor utilizará, tendo sido previamente 

familiarizados com ele. Aos alunos também devem ser apresentados os objetivos que serão alvo de cada 

um destes momentos de avaliação. 

A educação pré-escolar não envolve nem a classificação da aprendizagem da criança, nem o juízo de valor 

sobre a sua maneira de ser, centrando-se na documentação do processo e na descrição da sua 

aprendizagem, de modo a valorizar as suas formas de aprender e os seus progressos. A avaliação é realizada 

numa perspetiva formativa, orientada para a “aprendizagem” e não da “aprendizagem”. Permite, assim 

adequar o processo educativo, orientando as atividades para as necessidades de cada criança e do grupo. 

Assim esta avaliação é traduzida num descritivo  

Já no 1º ciclo traduz-se numa escala qualitativa (“insuficiente”, “suficiente”, “bom”, “muito bom”) e no 2º 

e 3º ciclo numa escala quantitativa (de 1 a 5), podendo sempre ser acompanhada de uma apreciação 

descritiva. 

O professor deve procurar que seja garantida igualdade de circunstâncias na aplicação dos instrumentos de 

avaliação usados com este fim e que esses instrumentos permitam a maior objetividade possível na recolha 

dos dados, indicando, inclusivamente, nos enunciados, a cotação atribuída a cada um dos itens.  

Deve ainda assegurar que os alunos tenham depois acesso a uma correção tipo ou aos critérios de correção 

e que os alunos recebam os trabalhos corrigidos antes de ser solicitada a realização de novos trabalhos do 

mesmo tipo e antes do final do período letivo respetivo. 
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Instrumentos de avaliação 

As modalidades de avaliação acima apresentadas carecem de instrumentos adequados para fazer 

o levantamento dos dados a utilizar no juízo a efetuar. De seguida se apresentam quatro aspetos a ter em 

consideração, relativamente a este assunto: 

d) O cuidado a ter na seleção e construção do instrumento a utilizar em cada situação é importantíssimo 
no processo. Se as fichas de papel e lápis visam avaliar fundamentalmente aprendizagens do domínio 
cognitivo, não podem ser considerados os instrumentos mais adequados para avaliar hábitos de 
trabalho, atitudes, destrezas, competências, etc.; 

e) Por outro lado e de modo a garantir maior objetividade, o professor deve recorrer à maior variedade 
de instrumentos possível, em função dos objetivos educacionais que se pretendem avaliar; 

f) Os instrumentos utilizados devem, ainda, ser de aplicação fácil e não exigir morosidade no processo de 
registo (tendo em consideração que o professor tem muitos alunos por aula); 

g) Por fim, recorda-se que os elementos registados têm que ser claros para os seus destinatários. 

É evidente que professores com muitos alunos tem dificuldade em criar e utilizar a diversidade de 

instrumentos que é aconselhável e por isso é essencial o trabalho em equipa do Departamento Curricular. 

Partilhando as experiências e as ideias de cada um, encontrarão instrumentos simples e flexíveis 

adequados ao programa e objetivos curriculares. 

Exemplos 

Adiante se indicam alguns dos instrumentos que é possível utilizar: 

h) Grelhas de observação associadas a escalas de ordenação 
a. Participação (solicitada, espontânea, frequente, esporádica,...) 
b. Trabalho de grupo (respeita a posição dos outros, apresenta argumentos em defesa da sua 

posição,  colabora na organização das tarefas, cumpre as tarefas que lhe correspondem, ...)  
c. Atitudes (interessado, empenhado, atento,...) 
d. Comportamento (conversador, perturbador,...) 
e. Nível de competências (capacidade de organização, de resolução de problemas, de 

investigação, de estudo, de manuseamento de instrumentos, de oralidade...) 
i) Listas de verificação (já consegue...) 
j) Entrevista / Debate (já sabe que..., é capaz de expor as suas ideias?, ... ) 
k) Trabalho de projeto (já sabe que ..., é trabalhador?, é organizado?, ...) 
l) Seminário (já sabe que..., é capaz de expor as suas ideias?, é organizado? é criativo?...) 
m) Relatório (já sabe que ..., é trabalhador?, é organizado?, teve evolução?) 
n) Portfolio (já sabe que ..., é trabalhador?, é organizado?, teve evolução?) 
o) Fichas de trabalho (já sabe que ..., é trabalhador?, teve evolução?, ...)  
p) Fichas de avaliação (já sabe que ..., teve evolução?, ...) 
Refira-se que não se espera que todos os instrumentos sejam aplicados aos alunos de uma turma e / ou 

que alguns dos instrumentos se apliquem a todos os alunos na mesma tarefa. Além disso, alunos que 

necessitem de maior acompanhamento, por terem mais dificuldades ou por terem capacidades acima da 

média da turma, reclamarão um uso mais frequente de instrumentos complementares. 

No caso de aplicação de fichas de avaliação, os professores deverão ter o cuidado de as 

calendarizar adequadamente de modo a que não sejam aplicadas mais do que uma ficha por dia e três 

fichas por semana. 

No Pré-escolar podem referir-se como exemplos de instrumentos de avaliação: 

q) Registos de observação contínua das crianças e do grupo em diferentes contextos; 
r) Registos de observação do comportamento, atitudes e aprendizagens das crianças em qualquer 

momento de interação e realização de tarefas; 
s) Registos de autoavaliação das crianças; 



 

 

“Voar mais alto” 

Agrupamento de Escolas de Gondifelos 

27 

t) Registos de apoio à organização do grupo (quadro de presenças, registo das regras acordadas, quadro 
de tarefas ou outros); 

u) Registos de projetos realizados pelo grupo, produções individuais e/ou coletivas das crianças; 
v) Registos audiovisuais que documentem momentos e aspetos significativos da vida do grupo ou do 

processo, (fotografias, gravações áudio ou vídeo); 
w) Portefólios; 
x) Histórias de aprendizagem. 

 

Critérios de avaliação 

Ouvidos os Departamentos Curriculares, estabelecem-se as balizas que se seguem para a 

definição dos critérios de avaliação. 

No Pré-Escolar a avaliação assume uma dimensão marcadamente formativa, definindo-se como 

um processo contínuo e interpretativo, onde a criança se assume como protagonista da aprendizagem, 

tomando consciência das metas atingidas / conseguidas, das dificuldades sentidas e de formas de 

actuação para as ultrapassar, no âmbito dos diferentes domínios estabelecidos para cada uma das áreas 

de conteúdo (Área de Formação Pessoal e Social, Área de Expressão Comunicação, Área de Conhecimento 

do Mundo). 

A avaliação na educação Pré-Escolar constituiu um elemento integrante e regulador da prática 

educativa. A avaliação é um processo contínuo que assenta nos seguintes princípios: 

 Coerência entre os processos de avaliação e os princípios de gestão do currículo definidos nas 

orientações curriculares para a educação pré-escolar.   

 Utilização de técnicas e de instrumentos de observação e de registo diversificados que lhe 

permitam evidenciar o desenvolvimento e as aprendizagens de cada criança, ao longo da 

frequência na educação pré-escolar, tendo em conta as áreas de conteúdo preconizadas nas 

orientações curriculares para a educação pré-escolar (Área de Formação Pessoal e Social, Área 

de Expressão Comunicação, Área de Conhecimento do Mundo); 

 Valorização dos progressos da criança. 

A avaliação individual será centrada no desenvolvimento da criança e na aquisição de 

aprendizagens, numa perspetiva formativa e qualitativa e terá por base: 

I) A observação e a reflexão sobre os processos de aprendizagem; 

II) Os objetivos a atingir no final da educação pré-escolar. 

Planear e avaliar com as crianças constituem atividades educativas integradas no currículo da 

educação pré-escolar, que permitem ao educador de infância, por um lado, observar o progresso das 

aprendizagens das crianças e, por outro lado, adequar o processo educativo às necessidades da cada 

criança e do grupo. 

Nos ciclos do ensino básico a apresentação dos critérios de avaliação é feita de acordo com os 

seguintes modelos: 

Apresentação dos critérios gerais de avaliação, definidos em Conselho Pedagógico e após discussão 

alargada, envolvendo os diferentes Departamentos Curriculares 
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CRITÉRIOS GERAIS DE AVALIAÇÃO 

Domínio 

PASEO 

CRITÉRIO / 
Áreas de competência 

/ Valores a explorar 

Descritores de Desempenho 

Nível 1 Nível 3 Nível 5 

Conhecimentos … … … … 

Capacidades … … … … 

Atitudes … … … … 

 

Apresentação dos critérios específicos de avaliação, definidos em Conselho Pedagógico e após discussão 

no Departamento Curricular que integra a respetiva Disciplina ou no Conselho de Diretores de 

Turma/Conselho de Docentes no caso da área/disciplina de Cidadania e Desenvolvimento 

CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DE AVALIAÇÃO DISCIPLINA/ANO:  
Temas e 
conteúdos de 
aprendizagem 

Indicadores 
 

Instrumentos 
de Avaliação 

Conhecimento Capacidades Atitudes 

1.1 2.1 9 1.2 2.2 3 4 C 8 10 5 7 D 6 A B E 

… … … … … … … … … … … … … 

CIDADANIA … … … … … … … … … … … … 
CONHECIMENTO: 1.1 – Linguagens; 2.1 – Informação; 9 - Saber científico, técnico e tecnológico; CAPACIDADES: 1.2 – Textos; 2.2 – Comunicação; 
3- Raciocínio e resolução de problemas; 4 - Pensamento crítico e pensamento criativo; C - Curiosidade, reflexão e inovação; 8 - Sensibilidade 
estética e artística; 10 - Consciência e domínio do corpo; ATITUDES: 5 - Relacionamento interpessoal; 7 - Bem-estar, saúde e ambiente; D - 
Cidadania e participação; 6 - Desenvolvimento pessoal e autonomia; A - Responsabilidade e integridade; B - Excelência e exigência; E – Liberdade 

Por regra cada indicador tem o mesmo peso (importância) para a avaliação final, podendo ser atribuído peso diferente aos indicadores de um 
determinado subtema/ conteúdo de aprendizagem. No caso de ter peso diferente de 1 para cada indicador, o peso deve ser indicado junto do 
título do subtema/ conteúdo de aprendizagem 

Os indicadores do tema “Cidadania”, obrigatórios em todas as disciplinas/áreas disciplinares, exceto em Cidadania e Desenvolvimento (tendo em 
consideração que já estão integrados nos respetivos temas e conteúdos de aprendizagem específicos e concordantes com a estratégia de 
Educação para Cidadania do Agrupamento), são selecionados de entre os definidos da disciplina / área disciplinar de Cidadania e 
Desenvolvimento. 

O número / peso dos indicadores correspondentes ao tema “Cidadania” deverão corresponder a 20% a 40% do total / peso de indicadores da 
disciplina / área disciplinar. 

Para cada subtema / conteúdo de aprendizagem devem ser aplicados pelo menos três tipos de instrumentos de avaliação formativa diferentes, 
sendo um necessariamente de natureza digital e um do tipo do de avaliação sumativa a aplicar. Excetua-se a obrigatoriedade de aplicação de 
instrumento digital nas disciplinas de caráter mais prático e em Cidadania e Desenvolvimento. 

Os alunos com dificuldades de aprendizagem / inclusão podem beneficiar de condições 

específicas de avaliação, de acordo com o estabelecido na lei, sendo essas condições previstas no 

respetivo PEI, a propor pela Equipa Multidisciplinar de Apoio à Educação Inclusiva. 

Em anos não terminais do ciclo de ensino, a decisão de retenção não deve ser tomada pelo facto 

de o aluno não ter realizado as aprendizagens essenciais previstas para esse ano, mas sim quando o seu 

atraso é tal que não é possível a realização daquelas aprendizagens até ao final do ciclo, mesmo com 

possíveis medidas de apoio. Essa decisão de retenção deve ter em conta o definido no artigo 32º da 

Portaria n.º 223-A/2018 de 3 de agosto. A análise de risco especial de retenção deve verificar-se no caso 

em que o aluno tem três ou mais níveis inferiores a três. 

Os critérios de avaliação devem ser dados a conhecer aos alunos / encarregados de educação pelo 

respetivo professor, no início de cada ano letivo, e divulgados na plataforma moodle, em área acessível a 

toda a comunidade educativa. Os encarregados de educação e os alunos poderão solicitar apoio na 

biblioteca para consulta destes documentos e poderão requerer cópia dos mesmos, mediante pagamento 

dos respetivos encargos. 

A autoavaliação e heteroavaliação dos alunos são também mecanismos importantes de aferição 

que o professor deve ter em conta na sua avaliação. Por outro lado a auto e heteroavaliação conduzem 
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os alunos a uma meta-aprendizagem, levando-os a refletir sobre os passos dados e à compreensão das 

lógicas subjacentes às suas condutas. Esta auto e heteroavaliação deve merecer também uma preparação 

cuidada e basear-se em instrumentos adequados. 

No balanço final de cada período a classificação a atribuir ao aluno deve ser aferida pela 

verificação do cumprimento dos descritores de desempenho estabelecidos nos critérios gerais de 

avaliação. 

Acrescente-se ainda que a classificação de um período não é um resultado de aprendizagem, mas 

o resultado de um balanço e um juízo realizado em determinado momento. Não deve, portanto, ser 

utilizado como mais um registo de avaliação e, eventualmente, tido em conta, nessa qualidade, em futuro 

juízo. Os registos efetivos são os que conduziram à atribuição daquela classificação e não esta em si 

mesma, devendo ser considerados como parte integrante de um todo contínuo e assim tidos em conta, 

associados ao fator progressão, em cada balanço efetuado. 

Os balanços de final de período não podem estar condicionados por quaisquer tetos, sendo 

atribuída ao aluno a classificação efetivamente atingida. 

 

Destinatários dos registos 

Os registos de avaliação efetuados pelo professor são ferramentas essenciais para este efetuar o 

juízo global, atribuir a classificação mais correta no final de cada período e justificar a sua proposta 

perante o Conselho de Docentes / Conselho de Turma. 

Mas, independentemente da modalidade e instrumento utilizado, são também informações 

importantes para os alunos e encarregados de educação, pelo que lhes deve ser facilitado o acesso. Para 

tal, o professor informará individualmente os alunos dos resultados obtidos (mediante registo escrito, se 

o instrumento utilizado assim o permitir) e dos progressos consequentes e, no 2º e 3º ciclos, 

disponibilizará ao Diretor de Turma todos os novos dados que possua sobre a situação escolar de cada 

aluno. 

As informações referenciadas no parágrafo anterior devem ser dadas o mais rapidamente possível 

após a aplicação do instrumento de avaliação, não devendo decorrer mais do que três semanas até ser 

prestada e, em todo o caso, nunca deixar de ser dada antes do período a que corresponde. 

Após o términus de cada período será ainda realizada uma reunião do Docente titular / Diretor 

de Turma e seu secretário, com os encarregados de educação, para informação da situação escolar dos 

alunos, nomeadamente através da entrega de uma ficha informativa. 

O professor disponibiliza ao coordenador do Departamento Curricular um exemplar de cada um dos 

instrumentos de avaliação utilizados, para arquivo, em dossier próprio. No mesmo dossier serão 

arquivados os critérios de avaliação definidos pelo Departamento para cada uma das disciplinas 

lecionadas. Estes documentos poderão ser consultados pelos órgãos de gestão sempre que necessário. 

 

Participação dos alunos 

Tendo o processo de avaliação também o objetivo de fornecer aos seus intervenientes 

informações sobre a evolução da aprendizagem e do desenvolvimento dos alunos, também estes devem 
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estar conscientes da importância deste processo. A assunção dessa consciência é ela mesma uma 

aprendizagem importante e deve ser tomada em consideração na avaliação. 

A consciência das capacidades e competências desenvolvidas bem como dos conhecimentos 

adquiridos deve ser apresentada pelos alunos sob a forma de auto e heteroavaliação (particularmente 

nos casos de trabalho de grupo) seguindo instrumentos preparados pelo professor. Esta avaliação é 

aferida pelo professor e o desvio face à sua previsão deve ser ponderado no trabalho a desenvolver e na 

avaliação final a realizar. 

O professor não tem obrigação de repetir a aplicação de um instrumento de avaliação, salvo o 

disposto na lei ou justificação válida apresentada ao próprio professor e se este considerar necessário, 

desde que os alunos estejam previamente informados da sua obrigatoriedade. 

 

Participação dos encarregados de educação 

Os pais / encarregados de educação, não intervindo diretamente no trabalho desenvolvido pelos 

seus educandos, dificilmente podem contribuir para o processo de avaliação. 

Assim, a sua atuação centra-se no domínio do acompanhamento, orientação e apoio, partindo 

das informações que recolhem em conversa com os seus educandos ou com o docente / diretor de turma, 

nos registos efetuados pelos professores nos trabalhos avaliados (que devem ser rubricados como sinal 

de conhecimento) e nas observações registadas na caderneta escolar. É também importante que 

forneçam ao docente / diretor de turma informações sobre problemas detetados e que possam interferir 

no bom desenvolvimento do processo de ensino aprendizagem. 

No entanto, pretendendo-se que tenham um papel o mais participativo possível, os encarregados 

de educação devem ser ouvidos, através da Associação de Pais / Encarregados de Educação e dos 

representantes de turma, sobre a redação destas orientações, onde se definem as linhas gerais do 

processo de avaliação a seguir no Agrupamento. Por outro lado, em caso de possibilidade de segunda 

retenção no ciclo de ensino, ser-lhes-á solicitada opinião sobre a situação escolar do aluno, através da 

elaboração de um relatório onde fundamenta a sua posição. 

Por fim, os encarregados de educação poderão ainda apresentar reclamação de resultados ou de 

decisões tomadas e relativas à avaliação do aluno, nos termos da lei em vigor. 

 

Funcionamento do Conselho de Turma / Conselho de Docentes  

De modo a assegurar condições de equidade na ponderação da situação escolar de cada aluno, 

para atribuição de classificações e a uniformidade de procedimentos no funcionamento dos Conselhos de 

Turma / Conselho de Docentes, neste ponto são apresentados alguns normativos a cumprir. Estes, sem 

quererem repetir a legislação vigente, pretendem reforçá-la em alguns aspetos e complementá-la 

noutros. 

Participação 

 É obrigatória a presença de todos os professores da turma nas reuniões de avaliação, onde devem 
permanecer até que o presidente do Conselho de Turma dê por findos os trabalhos. 

 Os professores de EMR, tendo mais que uma reunião em simultâneo, participam apenas naquela em que 
têm mais alunos, devendo informar previamente o Diretor e os outros Conselhos de Turma, do local onde 
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se encontra. Devem ainda disponibilizar aos Conselhos de Turma, em que não estão presentes, todos os 
dados necessários para o seu bom funcionamento e neles comparecerem, se para isso forem solicitados. 

 Podem ainda, quando solicitados, participar e dar a sua opinião os docentes e/ou técnicos relacionados 
com o apoio educativo especializado, quando tenham intervindo no processo de aprendizagem de 
determinado aluno. 
 

Critérios de análise das propostas de avaliação 

 Cada professor é apenas portador de uma informação parcial que se complementa com outras, tendo em 
vista uma apreciação do aluno como um todo e que deverá ter como suporte dados objetivos ou 
objetiváveis, justificativos do juízo emitido e que devem estar ao alcance de todos os elementos do 
Conselho de Turma.  

 A avaliação do aproveitamento escolar dos alunos deve assumir um carácter globalizante, não podendo a 
avaliação de uma disciplina ser considerada fora do contexto da avaliação das restantes disciplinas 
frequentadas pelo aluno. As informações de cada professor revestem, deste modo, e como tal não podem 
deixar de ser entendidas, a forma de propostas sujeitas a ratificação ou não, do Conselho de Turma. 

 Em cada Conselho de Turma os professores devem apresentar a sua proposta de atribuição de classificação, 
aluno por aluno, do primeiro ao último, pela ordem em que as disciplinas se encontram na pauta, sem 
qualquer discussão nem alteração intermédia. 

 Segue-se depois uma apreciação e análise da situação de cada aluno, sendo feita, em conjunto, a avaliação 
do desenvolvimento das competências transdisciplinares. 

 Da análise e discussão efetuadas pode resultar uma alteração à proposta inicial do professor, por iniciativa 
deste ou de outrem, desde que ratificada maioritariamente pelo Conselho de Turma. 

 Na análise da situação escolar do aluno deverão ser tidos em consideração os seguintes aspetos: 
- As capacidades evidenciadas e as competências e conhecimentos adquiridos; 
- O comportamento, participação e atitudes manifestadas ao longo do ano letivo; 
- Os problemas pessoais que se julguem determinantes no desenvolvimento do processo de ensino-

aprendizagem; 
- Os condicionalismos que envolveram o trabalho ao longo do ano (ex: assiduidade do professor ou a 

sua substituição e seus reflexos no processo de ensino-aprendizagem); 
- O tipo e grau de evolução manifestado ao longo do ano letivo; 
- A idade, número de repetências e repercussões da decisão no futuro escolar do aluno. 

 É obrigatória, sendo registada em ata, a análise cuidada da situação dos alunos que, no segundo e no 
terceiro momento de avaliação, se encontrem em situação de possível retenção. 

 É obrigatória sendo registada em anexo à ata, a identificação das dificuldades manifestadas pelo aluno nas 
áreas disciplinares, bem como nas competências transdiciplinares, em que não reúne aproveitamento, 
quando a decisão final do 3º período corresponde à retenção do aluno. 

 É obrigatória, sendo registada em ata, a justificação, perante o Conselho de Turma, de todas as propostas 
de classificação que resultem numa descida ou subida igual ou superior a dois níveis. 

 É obrigatória, sendo registada em ata, a análise das propostas de classificação que são nitidamente 
discrepantes em relação à apreciação global do aluno. 

 É obrigatória, sendo registada em ata, a justificação, perante o Conselho de Turma, das situações em que a 
percentagem de classificações negativas de uma disciplina atinge ou ultrapassa os 30%. 

 As decisões do Conselho de Turma deverão resultar do consenso dos membros que o integram, admitindo-
se, porém, o recurso ao sistema de votação, quando se verificar impossibilidade de obtenção desse 
consenso. Nessa situação nenhum dos professores se pode abster e, em caso de empate, o presidente do 
Conselho de Turma tem voto de qualidade. A votação é nominal, sendo registados os votos a favor e contra 
e as deliberações são tomadas por maioria absoluta (50% + 1). As decisões do Conselho e suas 
fundamentações são registadas em ata. 

 Perante casos anómalos não contemplados nestes critérios deverá o Conselho de Turma analisar 
cuidadosamente a situação e decidir, registando o caso em ata. 

Planos de recuperação 

 Cabe aos Conselhos de Turma / Conselhos de Docentes a elaboração dos planos de recuperação em 
situação de excesso de faltas, de acordo com o artigo 20º da Lei 51/2102 de 05 de setembro, seguindo um 
modelo proposto pelo Coordenador de Departamento (1º Ciclo) e pelo Coordenador de DT (2º e 3º Ciclo) 
e aprovado pelo Conselho Pedagógico. 
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Atas 

 Das reuniões são lavradas atas cujo formulário único é preparado pelo Coordenador de Diretores de Turma 
e aprovado pelo Diretor. 

 São redigidas ao computador e devidamente paginadas, com identificação do documento em todas as 
páginas. 

 As assinaturas dos presentes constam da folha de presenças anexa à ata. 

 Podem conter anexos, desde que sejam identificados na ata e se encontrem paginados e datados e 
assinados pelo Diretor de Turma e secretário e pelo professor responsável pela sua redação (caso este não 
seja o secretário). 

 Dos aspetos mais urgentes discutidos é feito um resumo, pelo respetivo coordenador de Diretores de 
Turma, a apresentar ao Diretor e quando necessário é feito uma minuta da ata. 

Pautas, registos biográficos e fichas de informação 

 São informatizados, independentemente dos registos biográficos preenchidos à mão durante a respetiva 
reunião de avaliação servirem de elemento de controlo na verificação do respetivo processo de avaliação. 

 Para facilitar o processo, as propostas de avaliação e as faltas são lançadas previamente, pelos respetivos 
professores e Diretores de Turma, com uma antecedência mínima de 24 horas relativamente à hora prevista 
para a reunião. 

 Após a discussão de todas as propostas de avaliação em Conselho de Turma e em caso de alteração de 
algum dos dados constantes da pauta inicial o Diretor de Turma deve dirigir-se à Direção para proceder às 
respetivas alterações. 

 Só depois de feitas as alterações respetivas e confirmada a sua exatidão pelo Conselho de Turma, serão 
manuscritas as observações que for necessário registar nos diferentes documentos, a serem, então, 
assinados pelo respetivo Diretor de Turma. 
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Orientação escolar / profissional 

O processo de preparação e orientação dos alunos para a tomada de decisão da formação quer 

na fase final do 3º ciclo, com a possibilidade de ingresso num curso CEF, ou no final do 9º ano é 

considerado um importante fator para a prevenção do insucesso e do abandono escolar. 

Este processo deve começar desde o 1º ciclo com a apresentação das diferentes profissões / áreas 

profissionais e ir-se aprofundando ao longo do 2º e 3º ciclo. 

Cabe ao SPO em articulação com os Docentes Titulares / Diretores, apresentar um conjunto de 

propostas de atividades de complemento / enriquecimento curricular de informação e orientação escolar 

e profissional, susceptíveis de ajudar os alunos a situarem-se perante as oportunidades disponíveis, tanto 

no domínio dos estudos e formação como no das atividades profissionais. 

Estas atividades devem começar por envolver os pais e alargarem-se a parcerias a estabelecer 

com empresas e instituições como o próprio Instituto de Emprego e Formação profissional (IEFP) / Centro 

de Emprego, bem como escolas secundárias e profissionais. 
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Orientações para a constituição de turmas  

A constituição das turmas tem como referência o definido no Despacho normativo SEAE/SEE n.º 

6/2018 de 12 de abril. 

Entende-se, no entanto, também aqui registar que: 

 Deverá ser respeitada, em cada turma, a heterogeneidade do público escolar, nomeadamente no que se 
refere aos níveis de aproveitamento anteriores, ao género e à idade dos alunos, com exceção de projetos 
devidamente fundamentados pelo Diretor, aprovados pelo Conselho Pedagógico e ratificados pelo 
Conselho Geral. 

 As turmas de continuação devem, sempre que possível, permitir a manutenção dos mesmos agrupamentos 
de alunos, exceto quando exista recomendação expressa em contrário dos Conselhos de Turma cessantes. 

 Os alunos retidos devem ser uniformemente distribuídos pelas diversas turmas em que tenha cabimento o 
conjunto de disciplinas que pretendem frequentar, separando, sempre que possível, alunos provenientes 
da mesma turma, exceto quando houver recomendação contrária dos Conselhos de Turma cessantes. 

 No caso das disciplinas que permitem o desdobramento das turmas, cabe ao Conselho de Turma a definição 
da constituição dos diferentes turnos, salvaguardado o funcionamento dos respetivos horários distribuídos. 

Os Departamentos do Pré-Escolar e do 1º ciclo, são responsáveis pela apresentação de uma 

proposta fundamentada de constituição de turmas para os respetivos ciclos de ensino. No âmbito do 2º 

e 3º ciclo serão designados para esta tarefa grupos de trabalho, que incluirão, entre outros, o 

Coordenador dos Diretores de Turma, Professores de Educação Especial, Coordenador do Departamento 

do 1º Ciclo e Psicóloga do Agrupamento. 

Os grupos de trabalho deverão tomar em consideração as orientações legais em vigor, as 

presentes orientações e as recomendações do Conselho Pedagógico, bem como os projetos curriculares 

de turma e eventuais recomendações dos Conselhos de Turma, constantes das respetivas atas de reunião 

do final do ano letivo. 
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Orientações para a construção de horários  

Na construção de horários, será respeitado o disposto nos normativos legais e deve ter-se em 

consideração as seguintes recomendações: 

 A distribuição da carga horária das turmas deve concentrar-se o mais possível num só turno do dia 

 Deverá haver uma distribuição equilibrada, ao longo da semana, das disciplinas; 

 Na distribuição dos tempos letivos ao longo do dia, e particularmente nos dias com maior número de 
tempos letivos deve haver uma distribuição equilibrada de disciplinas com maior exigência teórica e 
disciplinas de carácter mais prático e deve evitar-se que as disciplinas com maior exigência teórica sejam 
lecionadas no final do dia; 

 No Primeiro Ciclo, sempre que possível evitar que as atividades letivas sejam após as Atividades de 
Enriquecimento Curricular (AEC’s); 

 No Primeiro Ciclo, procurar que a disciplina de Português e de Matemática sejam marcadas no horário 
preferencialmente de manhã e a de Inglês uma de manhã e outra de tarde; 

 Nos segundo e terceiro ciclos, dever-se-á evitar que as disciplinas teóricas com um bloco único semanal 
sejam de tarde; 

 Evitar que as aulas de Língua Estrangeira sejam de tarde e em dias consecutivos; 

 Evitar dias consecutivos a Educação Física; 

 Tentar que as turmas não iniciem a atividade letiva a meio dos blocos; 

 Desdobramento em turnos nas disciplinas de Ciências Naturais e Físico-Químicas, no 3º ciclo, no tempo 
correspondente a um bloco de noventa minutos, de modo a permitir a realização de trabalho experimental; 

 A divisão de uma turma em dois turnos implica que seja sempre acautelada a não existência de tempos 
desocupados nos horários dos alunos; 

 O(s) tempo(s) letivo(s) correspondentes aos turnos não devem ser mediados por aulas teóricas comuns a 
toda a turma; 

 Nos dias em que os alunos têm aulas de manhã e tarde evitar colocar muitas aulas com blocos de 45' - para 
reduzir o número de livros a transportar; 

 Procurar que os alunos não tenham mais que dois tempos de 45' para o almoço; 

 Nas turmas sinalizadas como mais problemáticas ao nível do comportamento, tentar, sempre que possível, 
que entrem ao primeiro tempo letivo e que as salas de aula sejam as do corredor de cima, no sentido de 
melhor controlar a ordem nos corredores; 

 A distribuição das horas de apoio pedagógico, deve ter em consideração o equilíbrio na carga horária letiva 
total do dia e o número de períodos semanais sem atividades letivas 

 Relativamente ao funcionamento dos espaços desportivos deverá evitar-se a sobreposição de aulas, uma 
vez que esta sobreposição compromete as boas condições de funcionamento do Pavilhão (incluindo 1º 
ciclo); 

 Procurar que as salas de aula de Educação Musical, Educação Visual e Educação Tecnológica e Laboratórios 
não sejam ocupadas por outras áreas; 

 Considerar a atribuição de horas a docentes do Departamento de Expressões e de TIC para a 
implementação de ateliês de atividades alternativas previstas no PEI dos alunos com dificuldades de 
aprendizagem / inclusão; 

 Existência de uma tarde parcialmente livre para reuniões e atividades; 

 Sempre que possível, os alunos terão pelo menos duas tardes livres durante a semana. 
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Orientações para a distribuição do serviço letivo 

A organização e distribuição do serviço docente segue o determinado no Despacho Normativo N.º 10-

B/2018, de 06 de julho e terá em consideração as seguintes recomendações: 

 Não poderão ser atribuídas aos docentes turmas em que se encontre integrado parente ou afim, em linha 
direta ou até ao 2º grau de linha colateral; 

 Deverá ser privilegiado o princípio da continuidade pedagógica, isto é, possibilitar a cada professor o 
acompanhamento dos seus alunos ao longo dos diferentes anos de escolaridade do mesmo ciclo, desde 
que não haja motivos que aconselhem o contrário; 

 Deve privilegiar-se a distribuição das disciplinas de uma mesma área curricular ao mesmo docente; 

 Deve procurar-se que uma mesma equipa de docentes tenha o maior número de turmas possível em 
comum de modo a facilitar o trabalho cooperativo; 

 A distribuição de serviço deve acautelar, dentro do possível, um equilíbrio a nível do número de níveis e do 
número de turmas distribuídas a cada docente do mesmo Grupo; 

 O Diretor de turma deve ter o seguinte perfil: ser, preferencialmente, professor do quadro da escola; 
lecionar à totalidade ou maioria dos alunos da turma; ser um docente com facilidade de 
comunicação/relacionamento interpessoal capaz de criar climas de empatia entre os vários intervenientes 
no processo educativo; gostar de trabalhar em equipa e ter competências de liderança e coordenação; 

 Os diretores de turma das turmas mais conflituosas deverão ser aqueles cujo perfil permita um melhor 
controle e acompanhamento das mesmas; 

 Manter a Direção de Turma ao longo de cada ciclo de estudos, desde que não existam motivos de ordem 
legal ou outros que o impeçam ou desaconselhem; 

 A Cidadania e Desenvolvimento deve ser atribuída ao Diretor de Turma; 

 O apoio educativo deverá, sempre que possível, ser prestado pelo professor titular da disciplina; 

 A componente não letiva de estabelecimento em horários incompletos é proporcional à definida pelo 
Diretor para o horário completo; 

 Como critério geral da utilização das horas da componente não letiva, estabelece-se a seguinte escala de 
precedências: 

- 1ª prioridade: atividades de substituição no âmbito do plano de ocupação dos tempos escolares; 
- 2ª prioridade: coordenação dos Departamentos Curriculares; 
- 3ª prioridade: substituição de outros docentes do agrupamento na situação de ausência de curta 

duração, nos termos do n.º 5 do artigo 82.º do ECD; 
- 4ª prioridade: dinamização de atividades de enriquecimento e complemento curricular, incluindo 

as organizadas no âmbito da ocupação plena dos tempos escolares; 
- 5ª prioridade: apoio individual a alunos. 

 As reuniões de natureza pedagógica que decorram de necessidades ocasionais devem realizar-se 
preferencialmente nas interrupções da atividade letiva. A ocorrerem durante o calendário de atividades 
letivas, não devem ultrapassar a média de uma hora mensal 

 A afetação de horas para atividades de complemento / enriquecimento curricular cabe ao Diretor, em 
função do plano de trabalho proposto pelo docente ou do que lhe é apresentado e de eventual anterior 
desenvolvimento da mesma atividade; 

 Deve ser atribuído um crédito de quatro horas para o exercício das funções de Coordenador de 
Departamento e ao Coordenador de Diretores de Turma e a distribuir, sempre que possível, na componente 
de estabelecimento do horário docente; 

 Na possibilidade de atribuir um dia sem componente letiva ao Coordenador de Departamento ou de DT, 
este deve evitar coincidir com a quarta-feira; 

 Sempre que a carga letiva das disciplinas do Grupo Disciplinar, acrescida do número de horas equiparadas 
for insuficiente para todos os docentes desse Grupo, deverão ser distribuídos horários completos por 
ordem decrescente da sua graduação profissional, até ser esgotada a totalidade da carga horária disponível. 
Os professores que ficarem com horário sem componente letiva ou equiparada, serão convidados a 
concorrer de acordo com a lei em vigor; 

 As propostas de distribuição de serviço letivo e não letivo serão elaboradas pelos Departamentos 
Curriculares e deverão ter como princípios orientadores fundamentais: 

- As orientações anteriores; 
- A preocupação de equilíbrio e equidade no interior do Departamento; 
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 A responsabilidade final pela distribuição do serviço é do Diretor que deverá ter em conta: 
- As orientações anteriores; 
- Outras recomendações do Conselho Pedagógico e dos Conselhos de Turma; 
- As propostas do Departamento 
- O bom aproveitamento dos recursos humanos disponíveis; 
- Os interesses dos alunos e a qualidade do ensino; 
- As possibilidades organizacionais da escola; 
- Outros aspetos relevantes e devidamente fundamentados. 

O Diretor apresentará aos docentes no final de Julho / início de Agosto a previsão da distribuição 

de serviço do ano letivo seguinte. 

O Diretor apresentará ao Conselho Pedagógico, no início do ano letivo, um plano da organização 

da componente não letiva de estabelecimento e da gestão do crédito horário, tendo em consideração os 

objetivos do Projeto Educativo e as orientações constantes deste Projeto e dos documentos legais em 

vigor. 



 

 

“Voar mais alto” 

Agrupamento de Escolas de Gondifelos 

38 

 

Orientações para a estrutura dos Planos Curriculares de Turma 

1. CONSTITUIÇÃO DA EQUIPA EDUCATIVA 
2. LISTA DE ALUNOS/HORÁRIO DA TURMA 
3. LISTA DE ENCARREGADOS DE EDUCAÇÃO/CONTATOS 
4. CARATERIZAÇÃO DA TURMA 

4.1. ALUNO / AGREGADO FAMILIAR 
4.2. VIDA ESCOLAR 
4.3. INTERESSES 
4.4. AUTO-CONCEITO 
4.5. SAÚDE 
4.6. RELAÇÕES INTERPESSOAIS E DE GRUPO 

5. IDENTIFICAÇÃO/CARATERIZAÇÃO DOS CASOS MERECEDORES DE ATENÇÃO EDUCATIVA ESPECIAL 
6. IDENTIFICAÇÃO DOS PROBLEMAS GLOBAIS DA TURMA 
7. ESTRUTURA CURRICULAR  

7.1. ARTICULAÇÃO CURRICULAR 
7.2. CONTEÚDOS NÃO LECIONADOS 

Nota: planificações e critérios de avaliação ficam disponíveis na moodle 
8. ESTRATÉGIAS GLOBAIS / UNIFORMIZAÇÃO DE CRITÉRIOS DE ATUAÇÃO 
9. ESTRATÉGIAS ESPECÍFICAS 

9.1. ALUNOS COM DIFICULDADES DE APRENDIZAGEM / INCLUSÃO 
9.2. PLANOS DE RECUPERAÇÃO (excesso grave de faltas) 

10. PLANO DE ATIVIDADES DA TURMA 
11. AVALIAÇÃO DO PROJETO 

11.1. PRIMEIRA AVALIAÇÃO 
11.2. SEGUNDA AVALIAÇÃO 
11.3. AVALIAÇÃO FINAL 

12. ANEXOS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

 

“Voar mais alto” 

Agrupamento de Escolas de Gondifelos 

39 

 

Acompanhamento e avaliação do Projeto Curricular de Escola 

Só a avaliação contínua das atividades que integram o presente projeto permite concluir da eficácia e das 

estratégias definidas. 

Os diferentes Objetivos/Planos de Ação definidos no presente documento serão alvo da avaliação anual 

através das diferentes estruturas de Coordenação Educativa e do Conselho Pedagógico, sendo os 

resultados desta avaliação devidamente divulgados junto da Comunidade Educativa. 
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Alterações introduzidas em Conselho Geral de 21 de julho de 2021 

Alterações introduzidas em Conselho Pedagógico de 20 de outubro de 2021 
Apreciação favorável do Conselho Geral em 06 de dezembro de 2021 

 

 


